
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 27/2022 – São Paulo, quarta-feira, 09 de fevereiro de 2022

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SECRETARIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E JUSTIÇA

PORTARIA CORE Nº 2971, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022

 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, CORREGEDORA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, considerando o disposto na Resolução nº 130/2010-CJF,

 
RESOLVE:
Alterar, a pedido do Excelentíssimo Juiz Federal JOSÉ LUIZ PALUDETTO, o período de férias agendado de 21 de março a 09 de abril de 2022 (1º período 2021/2022), aprovado

pela Portaria CORE nº 2894/2022, para 20 de junho a 09 de julho de 2022.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marisa Ferreira dos Santos, Desembargadora Federal Corregedora Regional, em 07/02/2022, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA CORE Nº 2970, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022

 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA  SANTOS, CORREGEDORA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Resolução nº 130/2010-CJF,

 

RESOLVE:
Aprovar o gozo do saldo de 20 (vinte) dias de férias, no período de 28 de agosto a 16 de setembro de 2022 (2º período - 2021/2022),  e autorizar a

conversão do período de 18 a 27 de agosto de 2022 em abono pecuniário (abono inicial).
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marisa Ferreira dos Santos, Desembargadora Federal Corregedora Regional, em 07/02/2022, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA CORE Nº 2972, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS , CORREGEDORA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Resolução nº 130/2010-CJF,

RESOLVE:
Suspender, de 1 a 5 de fevereiro de 2022, em decorrência da licença para tratamento de pessoa da família concedida a Excelentíssima Juíza Federal

VERIDIANA GRACIA CAMPOS, as férias agendadas de 24 de janeiro a 12 de fevereiro (2º período - 2021/2022), ficando o saldo de 5 (cinco) dias para fruição no
período de 13 a 17 de fevereiro de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Marisa Ferreira dos Santos, Desembargadora Federal Corregedora Regional, em 07/02/2022, às 15:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA 3ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022

Revogação da normatização referente ao "Sistema Eletrônico dos JEFs - SisJEF", ao "Sistema de Peticionamento Eletrônico dos JEFs - Pepweb" e ao sistema de "Plantão
Eletrônico dos JEFs".

O DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, incisos I e II, da Resolução n. 443, de 09 de junho de 2005, do Conselho da Justiça Federal;
CONSIDERANDO o art. 2º, incisos I, IV e VI, da Resolução n 142, de 22 de abril de 2004, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;
CONSIDERANDO a conclusão da migração dos Juizados Especiais Federais e Turma Recursais desta Região para o Sistema PJe e a consequente cessação da utilização do

Sistema Eletrônico dos JEFs - SisJEF, do Portão de Intimações dos JEFs e TRs, do Sistema de Peticionamento Eletrônico dos JEFs - Pepweb e do sistema de Plantão Eletrônico dos
JEFs;

 
R E S O L V E:
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Art. 1º. Revogar as Resoluções GACO/DFJEF n. 3/2019 (doc.5109376), 2/2017 (doc. 2754512), 5/2016 (doc. 1794237) e 1540063/2015; as Portarias n. 0435889/2014,

0513026/2014, 0697440/2014, 0736602/2014, 0893993/2015, 11/2016 (doc. 2069407), 13/2016 (doc. 2112529), 22/2016 (doc. 2251120), 01/2017 (doc. 2456912), 2/2019 (doc.4568354),
8/2019 (doc. 4962033), 9/2019 (doc. 4995458), 10/2019 (doc.4999824) e 1/2020 (doc. 5558253); e as orientações constantes dos Ofícios-Circulares n. 09/2016 (doc. 1823431), 11/2016 (doc.
1951985),  13/2016 (doc. 2071500), 20/2016 (doc.2187747), 17/2017 (doc. 2924369), 18/2017 (doc. 2951345), 19/2017 (doc. 2962764), 01/2018 (doc. 3380514), 02/2018 ( doc. 3411222),
07/2018 (doc. 3509700), 10/2018 (doc. 3608333), 11/2018 (doc. 3934573), 16/2018 ( doc. 4362107), 05/2020 (doc. 5709234), 06/2020 (doc. 5734998), 01/2021 (doc. 7366660) e 02/2021 (doc.
7493742).

 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Nino Oliveira Toldo, Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em 07/02/2022, às 18:30, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

Atualiza os procedimentos de trabalho relativos ao "Serviço de Atermação Online -SAO" e "Manifestação de Terceiros".

O DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, incisos I e II, da Resolução n. 443, de 09 de junho de 2005, do Conselho da Justiça Federal;
CONSIDERANDO o art. 2º, incisos I, IV e VI, da Resolução n 142, de 22 de abril de 2004, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;
CONSIDERANDO a conclusão da migração dos Juizados Especiais Federais e Turma Recursais desta Região para o Sistema PJe e a consequente cessação da utilização do

"Sistema de Peticionamento Eletrônico dos JEFs - Pepweb" e a integração feita entre o "Serviço de Atermação Online - SAO" e "Manifestação de Terceiros" com o Sistema PJe;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. O "Serviço de Atermação Online - SAO" é funcionalidade eletrônica dos JEFs e Turmas Recursais da 3ª Região para o envio de pedidos iniciais, manifestações e documentos

aos processos em curso pela parte autora e corréu - pessoa física ou jurídica - microempresa ou empresa de pequeno porte-, sem representação de advogado, acessível exclusivamente via internet pela
utilização de certificado digital ou cadastro pessoal de senha.

Parágrafo único. O cadastro da senha de que trata o caput deste artigo e o acesso por certificado digital possibilitam a consulta integral de autos eletrônicos via internet, observadas as
regras estabelecidas nesta resolução.

Art. 2º. A assinatura eletrônica é a forma de identificação inequívoca do signatário por meio de login e senha ou por meio de certificação digital.
 

DOS USUÁRIOS DO "SERVIÇO DE ATERMAÇÃO ONLINE - SAO"
Art. 3º. Será considerado usuário do SAO qualquer pessoa capaz para os atos da vida civil e portadora de CPF, sem a representação de advogado, nas causas em que esta for

dispensável.
 

DO CADASTRO NO "SERVIÇO DE ATERMAÇÃO ONLINE - SAO"
E ACESSO AO SERVIÇO

Art. 4º. O cadastro do usuário no SAO é único por CPF e pode ser realizado com a utilização de certificado digital ou mediante o cadastramento de senha pessoal, conforme
orientações constantes no "Manual do Usuário SAO", divulgado na página eletrônica dos Juizados Especiais Federais (https://jef.trf3.jus.br/).

Art. 5º. O cadastro será ativado automaticamente, excetuados os casos em que o serviço registrar inconsistência das informações inseridas com os dados constantes do certificado
digital, quando este for utilizado para a realização do cadastro no SAO ou, ainda, quando a parte deixar de inserir dados essenciais ou preenchê-los de forma incorreta.

Parágrafo único. Nos casos em que a ativação do cadastro não ocorrer automaticamente, o usuário deverá comparecer pessoalmente ao Fórum da Justiça Federal mais próximo, com
documento original de identificação para regularização do cadastro ou solicitar essa providência por e-mail ao juizado competente para ajuizamento da ação, procedendo a anexação de cópia digitalizada
do documento de identificação.

Art. 6º. O acesso ao SAO é feito pelo certificado digital ou pelo login do usuário mediante informação de CPF e de senha cadastrados.
 

DOS DEVERES DOS USUÁRIOS
Art. 7º. É de responsabilidade exclusiva do usuário:
I – a veracidade e a exatidão das informações cadastradas;
II – a guarda e o sigilo da senha de acesso ao "Serviço de Atermação Online - SAO";
III – a atualização dos dados cadastrais.
Art. 8º. No caso de perda ou esquecimento da senha anteriormente cadastrada, nova senha deve ser solicitada no campo específico constante no SAO, no site do Juizado Especial

Federal.
§1º. O link para redefinição da senha será encaminhado automaticamente, via SAO, para o e-mail informado pelo usuário no momento do cadastro.
§2º. Caso não receba o link no e-mail cadastrado ou na hipótese do e-mail anteriormente cadastrado no SAO estiver desatualizado, caberá ao usuário previamente solicitar sua

atualização mediante comparecimento em Fórum Federal de sua escolha, com a apresentação de documentação original de identificação, ou por e-mal dirigido ao Juizado em que sua ação está em
tramitação, também enviando cópia digitalizada do documento de identificação em anexo.

§ 3º. A alteração ou atualização de senha do usuário do SAO é realizada exclusivamente na forma estabelecida no caput deste artigo, vedada a entrega de senha para acesso ao SAO
por solicitações feitas por e-mail, por telefone ou pessoalmente.

 
DO ENVIO DO PEDIDO INICIAL E MANIFESTAÇÕES E DOCUMENTOS NO PROCESSO EM TRAMITAÇÃO

Art. 9º. O registro do pedido inicial no "Serviço de Atermação Online - SAO" deve ser feito exclusivamente em nome do usuário cadastrado, mediante o uso de login próprio.
§ 1º. Nos casos de pedido para autor incapaz ou para pessoa jurídica, o pedido inicial online pode ser realizado pelo representante legal, desde que anexada a devida documentação no

momento do envio.
§ 2º. Na hipótese do §1º deste artigo, o cadastro deverá ser feito no CPF do representante legal, cabendo ao Juizado Especial Federal competente a conferência e a retificação do nome

do autor na nova ação distribuída.
§ 3º. No caso de litisconsórcio ativo necessário, o pedido inicial poderá ser feito em nome de um dos autores, que deverá indicar os dados e anexar a documentação dos litisconsortes,

cabendo ao Juizado Especial Federal competente a conferência e a inserção dos demais litisconsortes no cadastro de partes.
Art. 10. Para o registro e envio do pedido inicial, via SAO, o usuário deverá, obrigatoriamente:
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I – selecionar o fórum de competência;
II – selecionar ou informar o assunto do pedido;
III – preencher o campo com o relato dos fatos pertinentes ao pedido;
IV – selecionar ou informar a entidade que figurará no polo passivo, se não estiver automaticamente preenchido;
V – indicar o(s) pedido(s);
VI – enviar cópia digitalizada dos documentos documentos pessoais (CPF e RG) e comprovante de residência, bem como todos aqueles que entender necessários ao amparo de seu

pedido.
VII – assinalar a opção de renúncia a valores de causa que excedam o limite de competência dos Juizados Especiais Federais (art. 3º da Lei Federal n. 10.259, de 12 de julho de 2001).
Parágrafo único. O envio dos documentos indispensáveis à propositura da ação deverá ser feito obrigatoriamente e na ordem, formato e tamanho constantes no formulário existente no

SAO, e divulgados no "Manual do Usuário SAO", disponível no site dos Juizados Especiais Federais.
Art. 11. O envio do pedido inicial gerará a distribuição de nova ação, cujo número será informado na tela do "Serviço de Atermação Online - SAO" e transmitido automaticamente por

mensagem enviada ao e-mail constante no cadastro do usuário.
Art. 12. Nos casos de envio duplicado ou reiterado de idênticos pedidos pelo mesmo usuário, poderá o Juizado Especial Federal:
I - dar andamento à ação que se apresentar mais completa, com os respectivos documentos, seguido do cancelamento imediato das demais ações distribuídas;
II - dar andamento à primeira ação distribuída no PJe, com os respectivos documentos, seguido do cancelamento imediato das demais ações distribuídas;
III - dar andamento à ação que se apresentar mais completa, mediante o agrupamento dos documentos anexos que acompanharam as outras ações referentes a pedidos iniciais idênticos,

seguido do cancelamento imediato das demais ações distribuídas.
Art. 13. A parte sem representação de advogado pode realizar protocolos de documentos e de manifestações nos processos em tramitação pelo "Serviço de Atermação Online -

SAO", que serão automaticamente juntados aos feitos.
Parágrafo único. O envio de documentos deverá ser feito exclusivamente nos formatos e tamanhos limitados às definições estabelecidas para o "Serviço de Atermação Online - SAO"

e divulgados no "Manual do Usuário SAO", disponível no site dos Juizados Especiais Federais (https://jef.trf3.jus.br/).

 

DO ATENDIMENTO PRESENCIAL NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL OU TURMA RECURSAL
PARA APRESENTAÇÃO DE PEDIDO INICIAL, MANIFESTAÇÃO E DOCUMENTOS

Art. 14. Os pedidos e manifestações da parte sem advogado em atendimento presencial nos Juizados Especiais Federais e Turmas Recursais devem ser feitos pelo SAO, quando a
unidade auxiliará o jurisdicionado a formular o pedido no referido serviço, se necessário.

Parágrafo único. O atendimento presencial poderá ser previamente agendado, pela unidade, por telefone, e-mail, Balcão Virtual ou outra ferramenta disponibilizada ao público
externo.

Art. 15. Os documentos apresentados na forma física serão digitalizados pelo setor de atendimento, para inclusão ao pedido inicial ou às manifestações nos autos em curso, sempre que a
unidade judiciária competente entender oportuno.

 
DO "SERVIÇO DE ATERMAÇÃO ONLINE - SAO" PARA AS TURMAS RECURSAIS

Art. 16. O "Serviço de Atermação Online - SAO" para as Turmas Recursais poderá ser utilizado para o envio de:
I - habeas corpus contra ato de Juiz Federal de Juizado Especial Federal com competência criminal;
II - manifestação ou documentos pela parte sem representação de advogado ou defensor público, em cumprimento a determinação de juízo das Turmas Recursais;
III - informação de alteração de endereço ou dados cadastrais;
IV - informação de nomeação de tutor ou curador;
V - comunicação quanto à concessão do benefício na via administrativa;
VI - demais manifestações não equivalentes aos recursos e seus sucedâneos, na forma do artigo 41 da Lei Federal n. 9.099, de 26 de setembro de 1995.
Parágrafo único. Os pedidos apresentados equivalentes a recursos e seus sucedâneos devem ser enviados na forma de petição, exclusivamente por advogado ou defensor público

constituído pela parte, e pelo Sistema PJe.
 

DA CONSULTA DE AUTOS ELETRÔNICOS APÓS A ATIVAÇÃO DA SENHA PESSOAL DO SAO
Art. 17. Os autos eletrônicos das ações em tramitação perante os Juizados Especiais Federais, Turmas Recursais e Turma Regional de Uniformização, podem ser consultados na

íntegra via internet, mediante utilização de login e senha pessoal cadastrada no SAO, ou certificado digital, se utilizado para realização do cadastro, no portal do Sistema PJe
(https://www.trf3.jus.br/pje).

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Os sucessores requerentes de habilitação nos autos e sem representação de advogado deverão apresentar a manifestação no curso do processo através do serviço de
"Manifestação de Terceiros", disponível no site dos Juizados Especiais Federais (https://jef.trf3.jus.br/) conforme orientações constantes no "Manual para Manifestação de Terceiros", também
disponível no site, cuja forma de cadastro é idêntica ao SAO.

§1º. A apresentação do protocolo referido no caput deste artigo deve ser precedida de cadastro no serviço de "Manifestação de Terceiros" e instruída com a documentação necessária,
que será anexada automaticamente na ação e submetida ao juiz da causa.

§2º. Deferida a habilitação nos autos, o Juizado Especial Federal competente procederá à alteração do cadastro de parte e do tipo de cadastramento feito pelo jurisdicionado,
alterando-se, ainda, o perfil do usuário de "terceiro" (usuário para peticionar) para "parte sem advogado" (pessoa física - sem advogado).

§3º. A alteração do perfil de usuário, conforme parágrafo anterior, possibilita o acesso aos autos pelo SAO, para acompanhamento do andamento processual e envio de manifestações e
documentos.

Art. 19. É obrigação de cada Juizado Especial Federal ou Turma Recursal a divulgação de informações e o esclarecimento de dúvidas relativas ao SAO a todos os usuários e
interessados, as quais podem ser encaminhadas por e-mail, feitas por telefone ou pessoalmente.

§ 1º. Em observância aos princípios norteadores dos juizados e na forma que dispõe o caput deste artigo, compete aos Juizados Especiais Federais e Turmas Recursais informar aos
jurisdicionados sobre a existência de manual com orientações para uso do SAO, fomentando o uso do serviço para a realização de consultas processuais, via internet, sem a necessidade de
comparecimento em fórum federal.

§ 2º. Os manuais com orientações para servidores dos Juizados Especiais Federais e Turmas Recursais sobre os procedimentos de trabalho relativos ao SAO e ao "Sistema Gestor de
Identidades - SGI" são divulgados na intranet da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

Art. 20. Esta resolução entra em vigor a partir da sua publicação, revogando a Resolução n.º 02/2019 (doc. 5102271).
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Nino Oliveira Toldo, Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em 07/02/2022, às 18:30, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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GESTÃO DE PESSOAS - TRF3

DESPACHO Nº 8471755/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0031324-83.2016.4.03.8000
Documento nº 8471755
 
 
 

Conforme documento 8470812, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor MARCIO ATOJI BERTI, no período
de 04/02/2022 a 08/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 07/02/2022, às 14:33, conforme art.
1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

DESPACHO Nº 8471773/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0314691-45.2021.4.03.8000
Documento nº 8471773
 
 
 

Conforme documento 8471708, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora KEROLLYN LORRANE
URBANO, no período de 02/02/2022 a 04/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 07/02/2022, às 14:33, conforme art.
1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

DESPACHO Nº 8470294/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0022257-65.2014.4.03.8000
Documento nº 8470294
 
 
 

Conforme documento 8470288, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora RENATA FEDERICO NOFFS, no
período de 03/02/2022 a 18/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 07/02/2022, às 14:33, conforme art.
1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

DESPACHO Nº 8470316/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0025431-09.2019.4.03.8000
Documento nº 8470316
 
 
 

Conforme documento 8470311, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora  RITA JACOB SIMAS, no período
de 07/02/2022 a 21/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 07/02/2022, às 14:33, conforme art.
1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

DESPACHO Nº 8471702/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0004306-24.2015.4.03.8000
Documento nº 8471702
 
 
 

Conforme documento 8471679, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor SEVERINO DE AQUINO NETO, no
período de 01/02/2022 a 15/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 07/02/2022, às 14:33, conforme art.
1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741
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DESPACHO Nº 8471728/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0023845-10.2014.4.03.8000
Documento nº 8471728
 
 
 

Conforme documento 8471725, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor RAFAEL LEAL FERREIRA, nos
dias 03/02/2022 e 04/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 07/02/2022, às 14:33, conforme art.
1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

DESPACHO Nº 8472583/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0005344-71.2015.4.03.8000
Documento nº 8472583
 
 
 

Conforme documento 8472582, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora DANIELLE MARIE VIANA
CAVALCANTI CASTELLAO TAVARES VENTURIN, no período de 04/02/2022 a 11/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 07/02/2022, às 14:33, conforme art.
1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

DESPACHO Nº 8474006/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0024765-47.2015.4.03.8000
Documento nº 8474006
 
 
 

Conforme documento 8474005, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor FABIO GIRIO MACHADO, no
período de 03/02/2022 a 09/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 07/02/2022, às 14:33, conforme art.
1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

DESPACHO Nº 8474009/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0038955-73.2019.4.03.8000
Documento nº 8474009
 
 
 

Conforme documento 8474008, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor RODRIGO MARCOS CAVALO, no
período de 04/02/2022 a 09/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 07/02/2022, às 14:33, conforme art.
1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

DESPACHO Nº 8474011/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0022243-81.2014.4.03.8000
Documento nº 8474011
 
 
 

Conforme documento 8474010, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor ANGELO ALFREDO
MEIRELES, no dia 03/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 07/02/2022, às 14:33, conforme art.
1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741
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DESPACHO Nº 8474004/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0025062-54.2015.4.03.8000
Documento nº 8474004
 
 
 

Conforme documento 8474003, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor RENATO DE AGUIAR GUIMARAES,
no período de 01/02/2022 a 07/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 07/02/2022, às 14:33, conforme art.
1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

DESPACHO Nº 8423429/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0033314-75.2017.4.03.8000
Documento nº 8423429
 
 
 

Conforme documento 8423428, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor GILDNER MARCEL VIEIRA, no
período de 17/01/2022 a 25/01/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 07/02/2022, às 14:32, conforme art.
1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287502836524596741

DESPACHO Nº 8475116/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0018792-72.2019.4.03.8000
Documento nº 8475116
 
 
 

Conforme documento 8475109, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor ALEXANDRE JOSE MONACO
FILIPE, no dia 07/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 08/02/2022, às 12:21, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8475214/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0004192-41.2022.4.03.8000
Documento nº 8475214
 
 
 

Conforme documento 8475196, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor WILSON ARANTES QUIVEN, no
período de 02/02/2022 a 11/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 08/02/2022, às 12:21, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8476898/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0004238-30.2022.4.03.8000
Documento nº 8476898
 
 
 

Conforme documento 8476171, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor MURILO HINOJOSA DE SOUSA , no
período de 07/02/2022 a 11/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 08/02/2022, às 12:21, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO Nº 8476915/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0004229-68.2022.4.03.8000
Documento nº 8476915
 
 
 

Conforme documento 8476046, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor CLAUDIO ANTONIO KLEIN, no
período de 07/02/2022 a 11/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 08/02/2022, às 12:21, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8476940/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0004179-86.2015.4.03.8000
Documento nº 8476940
 
 
 

Conforme documento 8475398, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor IVAN KUHLMANN NOGUEIRA,
no período de 07/02/2022 a 11/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 08/02/2022, às 12:21, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8476960/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0035001-19.2019.4.03.8000
Documento nº 8476960
 
 
 

Conforme documento 8476958, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora CLEIDE BITTENCOURT, no período de
07/02/2022 a 12/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 08/02/2022, às 12:21, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8478500/2022 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0016670-28.2015.4.03.8000
Documento nº 8478500
 
 
 

Conforme documento 8476935, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora SILVIA HELENA RANZEIRO DE
BRAGANCA DOS SANTOS, no período de 08/02/2022 a 11/02/2022.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 08/02/2022, às 12:21, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SJSP

DECISÃO Nº 8465976/2022 - DFORSP/SADM-SP/NUCT/SUFT

 

Processo SEI nº 0028874-91.2021.4.03.8001
EMPRESA: JMA SOARES SOLUÇÕES INTEGRADAS DISTRIBUIDORA E ENGENHARIA LTDA.

 
 

1. Acolho os termos do Parecer Licitação n. 04/2022 – DFOR/ SADM-SP/NUCT/SUFT (doc. 8465936).
2. Autorizo o prosseguimento do procedimento de apuração de falta no procedimento licitatório instaurado contra a empresa JMA SOARES SOLUÇÕES INTEGRADAS

DISTRIBUIDORA E ENGENHARIA LTDA.
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3. Intime-se a JMA SOARES SOLUÇÕES INTEGRADAS DISTRIBUIDORA E ENGENHARIA LTDA.  para se manifestar a respeito dos fatos narrados e sobre a
penalidade sugerida, apresentando defesa prévia, se assim lhe convier, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a teor do disposto no art. 87, § 2º, da Lei Federal n. 8.666/93, efetivando-se a intimação por uma
das formas previstas no art. 26, §3º, da Lei Federal n. 9.784/99, instruindo-se a intimação com cópias desta decisão e do Parecer supracitado.

4. Publique-se.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 05/02/2022, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

PUBLICAÇÃO Nº 8463001/2022

Relatório demonstrativo de diárias concedidas pela Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo no período de 01/01/2022 a 31/01/2022.

 
Concessão: 17916
Listagem: 11790
Data da solicitação: 11/01/2022
Solicitante: MARCIO FERRO CATAPANI
RF solicitante: 20339
Cargo/Função do solicitante: JUIZ FEDERAL
Lotação do solicitante: JUIZ 9a EXEC.FISCAL
Proponente: MAYHUMI LAIS TAKAKI
RF proponente: 8381
Cargo/Função Proponente: CJ02-DIRETOR DE SUBSECRETARIA
Data Saída: 17/01/2022
Data Retorno: 18/01/2022
Destino: REGISTRO
Evento/Serviço: Visita institucional. Inauguração do novo Fórum de Registro.
Observações Seção de Diárias: Expurgo de R$ 440,71 na diária inteira e de R$ 199,67 na meia diária, nos termos da LDO e Instrução Normativa do CJF.
Transporte Ida: veículo oficial
Transporte Volta: veículo oficial
Total de diarias inteiras: 741,37
Total de meias diárias: 391,37
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 82,74
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 1.050,00
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 11/01/2022

 

Concessão: 17877
Listagem: 11791
Data da solicitação: 10/12/2021
Solicitante: WALDEMIR VIEIRA DE BARROS
RF solicitante: 5501
Cargo/Função do solicitante: TÉCNICO JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC SEGURANCA INSTITUCIONAL
Proponente: RUTH LIMA VILLAR
RF proponente: 1265
Cargo/Função Proponente: FC06-DIRETOR DE NÚCLEO
Data Saída: 03/01/2022
Data Retorno: 06/01/2022
Destino: Sorocaba, Botucatu, Jau, Avaré e Itapeva
Evento/Serviço: Entrega para as Subseções de Sorocaba, Botucatu, Jau, Avaré e Itapeva aos APJs de uniformes, EPIs, coletes balísticos, equipamentos de CFTV e
extintores de incêndio.
Transporte Ida: veículo oficial
Transporte Volta: veículo oficial
Total de diarias inteiras: 1.768,20
Total de meias diárias: 294,70
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 165,48
Total Desconto Vale Transporte: 32,40
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 1.865,02
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 11/01/2022
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Concessão: 17881
Listagem: 11791
Data da solicitação: 10/12/2021
Solicitante: ISMAEL DE ASSIS
RF solicitante: 5853
Cargo/Função do solicitante: TÉCNICO JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC SEGURANCA INSTITUCIONAL
Proponente: RUTH LIMA VILLAR
RF proponente: 1265
Cargo/Função Proponente: FC06-DIRETOR DE NÚCLEO
Data Saída: 03/01/2022
Data Retorno: 06/01/2022
Destino: São Vicente, Santos, Caraguatatuba, Guaratinguetá, Taubaté, São José dos Campos, Jundiaí
Evento/Serviço: Realizar entrega de uniformes, colete balístico e itens de segurança para os APJs dos fóruns de São Vicente, Santos, Caraguatatuba, Guaratinguetá,
Taubaté, São José dos Campos, Jundiaí.
Transporte Ida: veículo oficial
Transporte Volta: veículo oficial
Total de diarias inteiras: 1.768,20
Total de meias diárias: 294,70
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 165,48
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 1.897,42
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 11/01/2022

 

Concessão: 17902
Listagem: 11791
Data da solicitação: 16/12/2021
Solicitante: VAGNER LUCIO DA SILVA
RF solicitante: 6860
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: RENALDO DEMEIS
RF proponente: 5195
Cargo/Função Proponente: FC06-DIRETOR DE NÚCLEO
Data Saída: 04/01/2022
Data Retorno: 05/01/2022
Destino: REGISTRO
Evento/Serviço: Vistoria das instalações de elétrica e de cabeamento estruturado no prédio da futura sede e para entrega do atual prédio do Fórum de Registro.
Transporte Ida: veículo oficial
Transporte Volta: veículo oficial
Total de diarias inteiras: 720,38
Total de meias diárias: 360,19
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 82,74
Total Desconto Vale Transporte: 5,82
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 992,01
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 11/01/2022
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Concessão: 17903
Listagem: 11791
Data da solicitação: 16/12/2021
Solicitante: RENALDO DEMEIS
RF solicitante: 5195
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: MARIA HELENA DE ALMEIDA SANTOS
RF proponente: 1102
Cargo/Função Proponente: CJ02-DIRETOR DE SUBSECRETARIA
Data Saída: 04/01/2022
Data Retorno: 05/01/2022
Destino: REGISTRO
Evento/Serviço: Vistoria do término das obras da nova sede da Subseção de Registro como também da entrega do imóvel atual.
Transporte Ida: veículo oficial
Transporte Volta: veículo oficial
Total de diarias inteiras: 720,38
Total de meias diárias: 360,19
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 82,74
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 997,83
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 11/01/2022

 

Concessão: 17908
Listagem: 11791
Data da solicitação: 28/12/2021
Solicitante: FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
RF solicitante: 4279
Cargo/Função do solicitante: FC03-ASSISTENTE II
Lotação do solicitante: NUC ADM PREDIAL E GEST SERVICOS
Proponente: MASSAE SUGO
RF proponente: 5460
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 03/01/2022
Data Retorno: 07/01/2022
Destino: REGISTRO
Evento/Serviço: Executar os serviços de marcenaria visando a mudança de sede da Subseção Judiciária em Registro, tais como desmontar e montar mobiliário do
atendimento, da secretaria, dos gabinetes e sinalização da fachada do prédio.
Transporte Ida: carona
Transporte Volta: carona
Total de diarias inteiras: 2.357,60
Total de meias diárias: 294,70
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 206,85
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 2.445,45
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 11/01/2022
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Concessão: 17909
Listagem: 11791
Data da solicitação: 30/12/2021
Solicitante: JOAO OSMAR RIBEIRO
RF solicitante: 4659
Cargo/Função do solicitante: FC04-ASSISTENTE I
Lotação do solicitante: NUC SERVICOS ADM
Proponente: JANE ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO
RF proponente: 3872
Cargo/Função Proponente: CJ02-DIRETOR DE SUBSECRETARIA
Data Saída: 03/01/2022
Data Retorno: 04/01/2022
Destino: REGISTRO
Evento/Serviço: Suporte técnico na área de TI aos eletricistas da contratada para fazer reparo no quadro geral de energia elétrica e desmontagem dos racks da rede lógica e
de telefonia do prédio antigo.
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 589,40
Total de meias diárias: 294,70
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 323,36
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 82,74
Total Desconto Vale Transporte: 16,20
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 1.108,52
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 11/01/2022

 

Concessão: 17910
Listagem: 11791
Data da solicitação: 03/01/2022
Solicitante: ABINOAM DE AMORIM
RF solicitante: 5802
Cargo/Função do solicitante: TÉCNICO JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: SUBS DE MAT ARQUIVO E GESTAO DOCUMENTAL
Proponente: SIRLEIDE PEREIRA SANT ANA
RF proponente: 5314
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 04/01/2022
Data Retorno: 05/01/2022
Destino: Registro
Evento/Serviço: Conduzir servidores do NUIN para a subseção de Registro.
Transporte Ida: veículo oficial
Transporte Volta: veículo oficial
Total de diarias inteiras: 589,40
Total de meias diárias: 294,70
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 82,74
Total Desconto Vale Transporte: 16,20
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 785,16
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 11/01/2022
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Concessão: 17911
Listagem: 11791
Data da solicitação: 03/01/2022
Solicitante: RICARDO CORDEIRO DE JESUS
RF solicitante: 4280
Cargo/Função do solicitante: FC02-AUXILIAR ESPECIALIZADO
Lotação do solicitante: NUC ADM PREDIAL E GEST SERVICOS
Proponente: MASSAE SUGO
RF proponente: 5460
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 03/01/2022
Data Retorno: 07/01/2022
Destino: REGISTRO
Evento/Serviço: Executar serviços de marcenaria visando a mudança de sede da Subseção Judiciária em Registro, tais como desmontar e montar mobiliário do
atendimento, da secretaria, dos gabinetes e sinalização da fachada do prédio.
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 2.357,60
Total de meias diárias: 294,70
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 323,36
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 206,85
Total Desconto Vale Transporte: 40,50
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 2.728,31
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 11/01/2022

 

Concessão: 17914
Listagem: 11791
Data da solicitação: 06/01/2022
Solicitante: DENYS AUGUSTO DA SILVA
RF solicitante: 8550
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: VAGNER LUCIO DA SILVA
RF proponente: 6860
Cargo/Função Proponente: FC03-ASSISTENTE II
Data Saída: 11/01/2022
Data Retorno: 11/01/2022
Destino: São José dos Campos
Evento/Serviço: Visita técnica com a empresa responsável para implantação da usina solar do Fórum de São José dos Campos.
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 0,00
Total de meias diárias: 360,19
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 166,84
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 41,37
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 485,66
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 11/01/2022
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Concessão: 17912
Listagem: 11792
Data da solicitação: 03/01/2022
Solicitante: ABINOAM DE AMORIM
RF solicitante: 5802
Cargo/Função do solicitante: TÉCNICO JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: SUBS DE MAT ARQUIVO E GESTAO DOCUMENTAL
Proponente: SIRLEIDE PEREIRA SANT ANA
RF proponente: 5314
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 10/01/2022
Data Retorno: 12/01/2022
Destino: Assis
Evento/Serviço: Transporte de materiais para a subseção de Assis.
Transporte Ida: veículo oficial
Transporte Volta: veículo oficial
Total de diarias inteiras: 1.178,80
Total de meias diárias: 294,70
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 124,11
Total Desconto Vale Transporte: 24,30
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 1.325,09
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 12/01/2022

 

Concessão: 17913
Listagem: 11792
Data da solicitação: 06/01/2022
Solicitante: EDUARDO MENDES DE OLIVEIRA
RF solicitante: 922
Cargo/Função do solicitante: TÉCNICO JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: SUBS DE MAT ARQUIVO E GESTAO DOCUMENTAL
Proponente: SIRLEIDE PEREIRA SANT ANA
RF proponente: 5314
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 04/01/2022
Data Retorno: 06/01/2022
Destino: REGISTRO
Evento/Serviço: Viagem para a Cidade de Registro para transporte de materiais do Setor de Patrimônio, para a mudança do Fórum.
Transporte Ida: veículo oficial
Transporte Volta: veículo oficial
Total de diarias inteiras: 1.178,80
Total de meias diárias: 294,70
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 124,11
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 1.349,39
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 12/01/2022
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Concessão: 17915
Listagem: 11792
Data da solicitação: 11/01/2022
Solicitante: RUBENS DE MELLO GABARRON
RF solicitante: 8441
Cargo/Função do solicitante: TÉCNICO JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: SUBS DE MAT ARQUIVO E GESTAO DOCUMENTAL
Proponente: SIRLEIDE PEREIRA SANT ANA
RF proponente: 5314
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 18/01/2022
Data Retorno: 21/01/2022
Destino: Americana, Limeira, São Carlos, Piracicaba e Araraquara
Evento/Serviço: Viagem autorizada, rota 03, Americana, Limeira, São Carlos, Piracicaba e Araraquara. Levar equipamentos e materiais.
Transporte Ida: veículo oficial
Transporte Volta: veículo oficial
Total de diarias inteiras: 1.768,20
Total de meias diárias: 294,70
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 165,48
Total Desconto Vale Transporte: 163,40
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 1.734,02
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 12/01/2022

 

Concessão: 17917
Listagem: 11793
Data da solicitação: 11/01/2022
Solicitante: VAGNER LUCIO DA SILVA
RF solicitante: 6860
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: GUSTAVO CAMBRAIA DE OLIVEIRA
RF proponente: 5994
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 17/01/2022
Data Retorno: 17/01/2022
Destino: TAUBATE
Evento/Serviço: Vistoria inicial com a contratada para definições e esclarecimentos de dúvidas referentes aos serviços de elétrica e de cabeamento estruturado no Fórum de
Taubaté.
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 0,00
Total de meias diárias: 360,19
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 240,80
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 41,37
Total Desconto Vale Transporte: 2,91
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 556,71
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 13/01/2022
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Concessão: 17918
Listagem: 11794
Data da solicitação: 13/01/2022
Solicitante: DENYS AUGUSTO DA SILVA
RF solicitante: 8550
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: GUSTAVO CAMBRAIA DE OLIVEIRA
RF proponente: 5994
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 19/01/2022
Data Retorno: 21/01/2022
Destino: PRESIDENTE PRUDENTE
Evento/Serviço: Fiscalização dos serviços de implantação da usina solar do Fórum de Presidente Prudente
Observações Seção de Diárias: Expurgo de R$ 503,16 a título de adicional de transporte, sendo R$ 267,17 para o dia 19, R$ 123,09 para o dia 20, e R$ 112,90 para o dia
21/01/2022, nos termos da LDO e INs do CJF.
Transporte Ida: ônibus
Transporte Volta: ônibus
Traslado trabalho/casa até aeroporto/rodoviária: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Traslado aeroporto/rodoviária até local do serviço atividade: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Traslado local do serviço atividade até aeroporto/rodoviária: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Traslado aeroporto/rodoviária até trabalho/casa: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Total de diarias inteiras: 1.440,76
Total de meias diárias: 360,19
Total de Adicional Transporte: 73,16
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 354,02
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 124,11
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 2.104,02
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 14/01/2022

 

Concessão: 17923
Listagem: 11794
Data da solicitação: 13/01/2022
Solicitante: RODOLFO DOS SANTOS MACHADO
RF solicitante: 8455
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: SOLANGE QUADROS PINA
RF proponente: 6548
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 13/01/2022
Data Retorno: 13/01/2022
Destino: Ribeirão Preto
Evento/Serviço: Realização de vistoria da terceira medição referente aos trabalhos a serem executados em função do Contrato 06.091.10.21 (realização das adequações
dos sanitários do Fórum Federal de Ribeirão Preto)
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 0,00
Total de meias diárias: 360,19
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 223,60
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 41,37
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 542,42
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 14/01/2022
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Concessão: 17919
Listagem: 11795
Data da solicitação: 13/01/2022
Solicitante: SIDNEY DAVID BARBOSA BARRACK
RF solicitante: 3232
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC ARQUIVO E DEP JUDICIAL
Proponente: JORGE CARDOSO DE BARROS MELCHERT
RF proponente: 749
Cargo/Função Proponente: CJ02-DIRETOR DE SUBSECRETARIA
Data Saída: 17/01/2022
Data Retorno: 21/01/2022
Destino: Jundiaí
Evento/Serviço: CONTRATO NI 04.754.10.21 - REINVENTÁRIO DOS PROCESSOS ARMAZENADOS NO ARQUIVO DA IRON MOUNTAIN DO
BRASIL EM JUNDIAÍ/SP.
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 2.881,52
Total de meias diárias: 360,19
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 99,76
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 206,85
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 3.134,62
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 17/01/2022

 

Concessão: 17920
Listagem: 11795
Data da solicitação: 13/01/2022
Solicitante: SIDNEY DAVID BARBOSA BARRACK
RF solicitante: 3232
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC ARQUIVO E DEP JUDICIAL
Proponente: JORGE CARDOSO DE BARROS MELCHERT
RF proponente: 749
Cargo/Função Proponente: CJ02-DIRETOR DE SUBSECRETARIA
Data Saída: 24/01/2022
Data Retorno: 28/01/2022
Destino: Jundiaí
Evento/Serviço: CONTRATO NI 04.754.10.21 - REINVENTÁRIO DOS PROCESSOS ARMAZENADOS NO ARQUIVO DA IRON MOUNTAIN DO
BRASIL EM JUNDIAÍ/SP.
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 2.881,52
Total de meias diárias: 360,19
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 99,76
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 206,85
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 3.134,62
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 17/01/2022
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Concessão: 17921
Listagem: 11795
Data da solicitação: 13/01/2022
Solicitante: SIDNEY DAVID BARBOSA BARRACK
RF solicitante: 3232
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC ARQUIVO E DEP JUDICIAL
Proponente: JORGE CARDOSO DE BARROS MELCHERT
RF proponente: 749
Cargo/Função Proponente: CJ02-DIRETOR DE SUBSECRETARIA
Data Saída: 31/01/2022
Data Retorno: 04/02/2022
Destino: Jundiaí
Evento/Serviço: CONTRATO NI 04.754.10.21 - REINVENTÁRIO DOS PROCESSOS ARMAZENADOS NO ARQUIVO DA IRON MOUNTAIN DO
BRASIL EM JUNDIAÍ/SP.
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 2.881,52
Total de meias diárias: 360,19
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 99,76
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 206,85
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 3.134,62
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 17/01/2022

 

Concessão: 17925
Listagem: 11795
Data da solicitação: 14/01/2022
Solicitante: VAGNER LUCIO DA SILVA
RF solicitante: 6860
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: GUSTAVO CAMBRAIA DE OLIVEIRA
RF proponente: 5994
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 18/01/2022
Data Retorno: 18/01/2022
Destino: Mogi das Cruzes
Evento/Serviço: Retirada dos projetos e vistoria do prédio para o novo projeto de adequações da futura sede do Fórum de Mogi das Cruzes.
Observações Seção de Diárias: Tendo em vista que os municípios pertencem a mesma região metropolitana, concessão apenas do ressarcimento de despesas com
transportes, conforme Artigo 4º da Resolução nº 340/15 do CJF.
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 0,00
Total de meias diárias: 0,00
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 98,04
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 0,00
Total Desconto Vale Transporte: 2,91
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 95,13
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 17/01/2022
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Concessão: 17922
Listagem: 11796
Data da solicitação: 13/01/2022
Solicitante: SIDNEY DAVID BARBOSA BARRACK
RF solicitante: 3232
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC ARQUIVO E DEP JUDICIAL
Proponente: JORGE CARDOSO DE BARROS MELCHERT
RF proponente: 749
Cargo/Função Proponente: CJ02-DIRETOR DE SUBSECRETARIA
Data Saída: 07/02/2022
Data Retorno: 11/02/2022
Destino: Jundiaí
Evento/Serviço: CONTRATO NI 04.754.10.21 - REINVENTÁRIO DOS PROCESSOS ARMAZENADOS NO ARQUIVO DA IRON MOUNTAIN DO
BRASIL EM JUNDIAÍ/SP.
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 2.881,52
Total de meias diárias: 360,19
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 99,76
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 206,85
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 3.134,62
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 18/01/2022

 

Concessão: 17927
Listagem: 11796
Data da solicitação: 17/01/2022
Solicitante: EDUARDO MENDES DE OLIVEIRA
RF solicitante: 922
Cargo/Função do solicitante: TÉCNICO JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: SUBS DE MAT ARQUIVO E GESTAO DOCUMENTAL
Proponente: SIRLEIDE PEREIRA SANT ANA
RF proponente: 5314
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 18/01/2022
Data Retorno: 20/01/2022
Destino: Caraguatatuba, Guaratinguetá, Taubaté e São José dos Campos
Evento/Serviço: Viagem para as cidades de Caraguatatuba, Guaratinguetá, Taubaté e São José dos Campos, para abastecimento dos Fóruns com materiais de
Almoxarifado, Patrimônio, Informática e Processos PJe. Rota 04.
Transporte Ida: veículo oficial
Transporte Volta: veículo oficial
Total de diarias inteiras: 1.178,80
Total de meias diárias: 294,70
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 124,11
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 1.349,39
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 18/01/2022
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Concessão: 17928
Listagem: 11797
Data da solicitação: 18/01/2022
Solicitante: RODOLFO DOS SANTOS MACHADO
RF solicitante: 8455
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: SOLANGE QUADROS PINA
RF proponente: 6548
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 17/01/2022
Data Retorno: 17/01/2022
Destino: TAUBATE
Evento/Serviço: Vistoria inicial solicitada pela empresa contratada referente aos trabalhos a serem executados devido ao Contrato (execução da adequações no Fórum de
Taubaté/SP)
Observações Seção de Diárias: Expurgo de R$ 545,14 à título de adicionais de transportes, conforme dispõe às diretrizes da LDO 2022 e IN do CJF.
Transporte Ida: ônibus
Transporte Volta: ônibus
Traslado trabalho/casa até aeroporto/rodoviária: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Traslado aeroporto/rodoviária até local do serviço atividade: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Traslado local do serviço atividade até aeroporto/rodoviária: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Traslado aeroporto/rodoviária até trabalho/casa: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Total de diarias inteiras: 0,00
Total de meias diárias: 360,19
Total de Adicional Transporte: 31,18
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 98,15
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 41,37
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 448,15
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 19/01/2022

 

Concessão: 17929
Listagem: 11797
Data da solicitação: 18/01/2022
Solicitante: RODOLFO DOS SANTOS MACHADO
RF solicitante: 8455
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: SOLANGE QUADROS PINA
RF proponente: 6548
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 18/01/2022
Data Retorno: 19/01/2022
Destino: Marília
Evento/Serviço: Realização de reunião técnica e vistoria inicial referente aos trabalhos a serem executados em função do Contrato (execução de serviços de recuperação
e/ou reforço estrutural do prédio do Fórum da Justiça Federal em Marília/SP).
Observações Seção de Diárias: Expurgo de 524,15 a título de adicional de transporte, sendo 267,17 para o dia 18 e 256,98 para o dia 19/01/2021, nos termos da LDO e
INs CJF.
Transporte Ida: ônibus
Transporte Volta: ônibus
Traslado trabalho/casa até aeroporto/rodoviária: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Traslado aeroporto/rodoviária até local do serviço atividade: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Traslado local do serviço atividade até aeroporto/rodoviária: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Traslado aeroporto/rodoviária até trabalho/casa: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Total de diarias inteiras: 720,38
Total de meias diárias: 360,19
Total de Adicional Transporte: 52,17
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 296,30
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 82,74
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 1.346,30
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 19/01/2022
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Concessão: 17930
Listagem: 11797
Data da solicitação: 19/01/2022
Solicitante: MAURO DA SILVA BERNARDES
RF solicitante: 7114
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: GUSTAVO CAMBRAIA DE OLIVEIRA
RF proponente: 5994
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 17/01/2022
Data Retorno: 17/01/2022
Destino: TAUBATE
Evento/Serviço: Esclarecer dúvidas da Contratada quanto a reforma dos sanitários.
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 0,00
Total de meias diárias: 360,19
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 240,80
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 41,37
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 559,62
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 19/01/2022

 

Concessão: 17931
Listagem: 11797
Data da solicitação: 19/01/2022
Solicitante: MAURO DA SILVA BERNARDES
RF solicitante: 7114
Cargo/Função do solicitante: FC03-ASSISTENTE II
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: GUSTAVO CAMBRAIA DE OLIVEIRA
RF proponente: 5994
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 18/01/2022
Data Retorno: 18/01/2022
Destino: Mogi das Cruzes
Evento/Serviço: Verificar se o alienante do imóvel realizou todas as alterações solicitadas.
Observações Seção de Diárias: Tendo em vista as os municípios pertencem a mesma região metropolitana, concessão apenas do ressarcimento de despesas com
transporte, conforme disposto na Resolução nº 340/15 do CJF.
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 0,00
Total de meias diárias: 0,00
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 98,04
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 0,00
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 98,04
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 19/01/2022
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Concessão: 17932
Listagem: 11798
Data da solicitação: 19/01/2022
Solicitante: EMERSON FRANK UEMURA
RF solicitante: 7018
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: GUSTAVO CAMBRAIA DE OLIVEIRA
RF proponente: 5994
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 25/01/2022
Data Retorno: 27/01/2022
Destino: Assis
Evento/Serviço: Acompanhamento dos serviços de fornecimento e instalação de sistema de microgeração de energia solar fotovoltaica on-grid de 36 kWp.
Observações Seção de Diárias: Expurgo de R$ 267,17 e de R$ 256,98 à título de adicionais de transportes, conforme dispõe a LDO e IN 02/19 CJF.
Transporte Ida: ônibus
Transporte Volta: ônibus
Traslado trabalho/casa até aeroporto/rodoviária: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Traslado aeroporto/rodoviária até local do serviço atividade: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Traslado local do serviço atividade até aeroporto/rodoviária: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Traslado aeroporto/rodoviária até trabalho/casa: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Total de diarias inteiras: 1.440,76
Total de meias diárias: 360,19
Total de Adicional Transporte: 52,17
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 298,69
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 124,11
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 2.027,70
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 20/01/2022

 

Concessão: 17924
Listagem: 11799
Data da solicitação: 14/01/2022
Solicitante: ABINOAM DE AMORIM
RF solicitante: 5802
Cargo/Função do solicitante: TÉCNICO JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: SUBS DE MAT ARQUIVO E GESTAO DOCUMENTAL
Proponente: SIRLEIDE PEREIRA SANT ANA
RF proponente: 5314
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 24/01/2022
Data Retorno: 27/01/2022
Destino: Avaré, Ourinhos, Marília, Tupã, Presidente Prudente e Assis
Evento/Serviço: Transporte de materiais, documentos e equipamentos para os fóruns de: Avaré, Ourinhos, Marília, Tupã, Presidente Prudente e Assis (Rota 8).
Transporte Ida: veículo oficial
Transporte Volta: veículo oficial
Total de diarias inteiras: 1.768,20
Total de meias diárias: 294,70
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 165,48
Total Desconto Vale Transporte: 32,40
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 1.865,02
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 20/01/2022
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Concessão: 17926
Listagem: 11799
Data da solicitação: 14/01/2022
Solicitante: MARCIO LEANDRO SANCHEZ
RF solicitante: 4335
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: 1a JALES
Proponente: CARLA FERNANDA ALVES FERREIRA
RF proponente: 3779
Cargo/Função Proponente: CJ03-DIRETOR SECRETARIA OU ASSESSOR
Data Saída: 07/01/2022
Data Retorno: 07/01/2022
Destino: Santa Albertina, Três Fronteiras e Santa Fé do Sul
Evento/Serviço: Diligências realizadas Proc.5001530-55.2021.4.03.6124, na área rural de Santa Albertina; 2. Processo 0000576-61.2002.403.6124, na sede da Prefeitura
Municipal de Três Fronteiras; na Prefeitura e na Avenida dos Pinheiros, em Santa Fé do Sul/SP
Observações Seção de Diárias: Nenhuma das localidades com distância superior a 70 km da sede. Concessão apenas do ressarcimento de despesas com transporte.
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 0,00
Total de meias diárias: 0,00
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 124,70
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 0,00
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 73,97
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 50,73
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 20/01/2022

 

Concessão: 17934
Listagem: 11801
Data da solicitação: 20/01/2022
Solicitante: VAGNER LUCIO DA SILVA
RF solicitante: 6860
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: GUSTAVO CAMBRAIA DE OLIVEIRA
RF proponente: 5994
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 27/01/2022
Data Retorno: 27/01/2022
Destino: Barueri
Evento/Serviço: Acompanhamento e fiscalização dos serviços de modernização do Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio, executados pela empresa MGA, no
Fórum de Barueri.
Observações Seção de Diárias: Deslocamento dentro da mesma região metropolitana, concessão apenas do ressarcimento de despesas com transporte, conforme dispõe a
Resolução nº 340/15 do CJF.
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 0,00
Total de meias diárias: 0,00
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 51,60
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 0,00
Total Desconto Vale Transporte: 2,91
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 48,69
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 21/01/2022
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Concessão: 17938
Listagem: 11802
Data da solicitação: 24/01/2022
Solicitante: MARCIO FERRO CATAPANI
RF solicitante: 20339
Cargo/Função do solicitante: JUIZ FEDERAL
Lotação do solicitante: JUIZ 9a EXEC.FISCAL
Proponente: MAYHUMI LAIS TAKAKI
RF proponente: 8381
Cargo/Função Proponente: CJ02-DIRETOR DE SUBSECRETARIA
Data Saída: 31/01/2022
Data Retorno: 02/02/2022
Destino: Ribeirão Preto, Barretos, Franca e Americana
Evento/Serviço: Visita institucional aos Fóruns Federais de Ribeirão Preto, Barretos, Franca e Americana.
Observações Seção de Diárias: Expurgo de 440,71 em cada diária inteira e de 199,67 na meia diária, nos termos da LDO 2022 e INs CJF.
Transporte Ida: veículo oficial
Transporte Volta: veículo oficial
Total de diarias inteiras: 1.482,74
Total de meias diárias: 391,37
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 124,11
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 1.750,00
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 24/01/2022

 

Concessão: 17935
Listagem: 11803
Data da solicitação: 21/01/2022
Solicitante: JOSE PIRES OLIVEIRA DE SOUZA
RF solicitante: 4731
Cargo/Função do solicitante: TÉCNICO JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: SUBS DE MAT ARQUIVO E GESTAO DOCUMENTAL
Proponente: SIRLEIDE PEREIRA SANT ANA
RF proponente: 5314
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 24/01/2022
Data Retorno: 27/01/2022
Destino: : Avaré, Ourinhos, Marília, Tupã, Presidente Prudente e Assis
Evento/Serviço: Transporte de materiais de consumo e permanente para Subseções Judiciarias de: Avaré, Ourinhos, Marília, Tupã, Presidente Prudente e Assis.
Transporte Ida: veículo oficial
Transporte Volta: veículo oficial
Total de diarias inteiras: 1.768,20
Total de meias diárias: 294,70
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 165,48
Total Desconto Vale Transporte: 113,20
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 1.784,22
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 24/01/2022
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Concessão: 17936
Listagem: 11803
Data da solicitação: 21/01/2022
Solicitante: JOSE PIRES OLIVEIRA DE SOUZA
RF solicitante: 4731
Cargo/Função do solicitante: TÉCNICO JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: SUBS DE MAT ARQUIVO E GESTAO DOCUMENTAL
Proponente: SIRLEIDE PEREIRA SANT ANA
RF proponente: 5314
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 31/01/2022
Data Retorno: 01/02/2022
Destino: Sorocaba e Itapeva
Evento/Serviço: Transporte de materiais de consumo e permanente para as subseções judiciarias de: Sorocaba e Itapeva.
Transporte Ida: veículo oficial
Transporte Volta: veículo oficial
Total de diarias inteiras: 589,40
Total de meias diárias: 294,70
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 82,74
Total Desconto Vale Transporte: 56,60
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 744,76
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 24/01/2022

 

Concessão: 17933
Listagem: 11804
Data da solicitação: 19/01/2022
Solicitante: LEANDRO CEZAR ALMEIDA NAYA
RF solicitante: 8607
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: SOLANGE QUADROS PINA
RF proponente: 6548
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 26/01/2022
Data Retorno: 28/01/2022
Destino: Araçatuba
Evento/Serviço: Vistoria técnica a fim de tratar de evento de infiltração de água pluvial no Fórum de Araçatuba.
Observações Seção de Diárias: Expurgo de 503,16 a título de adicional de transporte, sendo 123,09 para o dia 26, 267,17 para o dia 27 e 112,90 para o dia 28, nos termos
da LDO 2022 e INs CJF.
Transporte Ida: ônibus
Transporte Volta: ônibus
Traslado trabalho/casa até aeroporto/rodoviária: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Traslado aeroporto/rodoviária até local do serviço atividade: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Traslado local do serviço atividade até aeroporto/rodoviária: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Traslado aeroporto/rodoviária até trabalho/casa: meios próprios/táxi/metrô/trem/ônibus
Total de diarias inteiras: 1.440,76
Total de meias diárias: 360,19
Total de Adicional Transporte: 73,16
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 319,80
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 124,11
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 2.069,80
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 26/01/2022
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Concessão: 17937
Listagem: 11804
Data da solicitação: 24/01/2022
Solicitante: SERGIO FERREIRA PRADO
RF solicitante: 1759
Cargo/Função do solicitante: TÉCNICO JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: SUBS DE MAT ARQUIVO E GESTAO DOCUMENTAL
Proponente: SIRLEIDE PEREIRA SANT ANA
RF proponente: 5314
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 26/01/2022
Data Retorno: 28/01/2022
Destino: Bragança Paulista, São João da Boa Vista, Jundiaí e Campinas
Evento/Serviço: Viagem às subseções judiciárias de Bragança Paulista, São João da Boa Vista, Jundiaí e Campinas, para encaminhamento de materiais de almoxarifado,
patrimônio, informática e processos para digitalização. (rota 5)
Transporte Ida: veículo oficial
Transporte Volta: veículo oficial
Total de diarias inteiras: 1.178,80
Total de meias diárias: 294,70
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 0,00
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 124,11
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 1.349,39
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 26/01/2022

 

Concessão: 17939
Listagem: 11805
Data da solicitação: 25/01/2022
Solicitante: DENYS AUGUSTO DA SILVA
RF solicitante: 8550
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: GUSTAVO CAMBRAIA DE OLIVEIRA
RF proponente: 5994
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 02/02/2022
Data Retorno: 02/02/2022
Destino: Mogi das Cruzes
Evento/Serviço: Inspeção no Fórum de Mogi das Cruzes
Observações Seção de Diárias: Tendo em vista que os municípios pertencem a mesma região metropolitana, concessão apenas do ressarcimento de despesas com
transportes, conforme Resolução n 340/15 do CJF.
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 0,00
Total de meias diárias: 0,00
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 98,04
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 0,00
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 98,04
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 27/01/2022
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Concessão: 17940
Listagem: 11805
Data da solicitação: 26/01/2022
Solicitante: VAGNER LUCIO DA SILVA
RF solicitante: 6860
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: GUSTAVO CAMBRAIA DE OLIVEIRA
RF proponente: 5994
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 02/02/2022
Data Retorno: 02/02/2022
Destino: Mogi das Cruzes
Evento/Serviço: Vistoria do para elaboração do projeto de adequação de elétrica e de cabeamento estruturado da futura sede do Fórum de Mogi das Cruzes.
Observações Seção de Diárias: Tendo em vista que os municípios pertencem a mesma região metropolitana, concessão apenas do ressarcimento de despesas com
transportes, conforme Resolução n. 340/15 do CJF.
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 0,00
Total de meias diárias: 0,00
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 98,04
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 0,00
Total Desconto Vale Transporte: 2,91
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 95,13
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 27/01/2022

 

Concessão: 17941
Listagem: 11806
Data da solicitação: 27/01/2022
Solicitante: MAURO DA SILVA BERNARDES
RF solicitante: 7114
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: ALMIR TOSHIYUKI KUBAGAWA
RF proponente: 6916
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 24/01/2022
Data Retorno: 24/01/2022
Destino: Jundiaí
Evento/Serviço: Vistoria ao edifício que possivelmente abrigará o futuro Fórum Federal de Jundiaí para elaboração do estudo de viabilidade.
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 0,00
Total de meias diárias: 360,19
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 99,76
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 41,37
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 418,58
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 27/01/2022
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Concessão: 17942
Listagem: 11806
Data da solicitação: 27/01/2022
Solicitante: MAURO DA SILVA BERNARDES
RF solicitante: 7114
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: ALMIR TOSHIYUKI KUBAGAWA
RF proponente: 6916
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 31/01/2022
Data Retorno: 01/02/2022
Destino: Botucatu
Evento/Serviço: Vistoria ao edifício que abrigará a futura sede do Fórum Federal de Botucatu juntamente com representantes do Fórum para elaboração da revisão do
estudo de ocupação.
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 720,38
Total de meias diárias: 360,19
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 409,36
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 82,74
Total Desconto Vale Transporte: 0,00
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 1.407,19
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 27/01/2022
 

Concessão: 17943
Listagem: 11807
Data da solicitação: 27/01/2022
Solicitante: GUSTAVO CAMBRAIA DE OLIVEIRA
RF solicitante: 5994
Cargo/Função do solicitante: ANALISTA JUDICIÁRIO
Lotação do solicitante: NUC INFRAESTRUTURA
Proponente: SOLANGE QUADROS PINA
RF proponente: 6548
Cargo/Função Proponente: FC05-SUPERVISOR-OFICIAL DE GABINETE
Data Saída: 31/01/2022
Data Retorno: 04/02/2022
Destino: Presidente Prudente e Assis
Evento/Serviço: Deslocamentos para Presidente Prudente e Assis: a)Acompanhar Vistoria das Instalações do Fórum de Prudente para desenvolvimento de projeto
elétrico; b) Fazer vistoria da execução da instalação da usina solar do Fórum de Assis.
Transporte Ida: meios próprios
Transporte Volta: meios próprios
Total de diarias inteiras: 2881,52
Total de meias diárias: 360,19
Total de Adicional Transporte: 0,00
Total Ress. despesas com transporte: 960,62
Total Passagens Rodoviárias: 0,00
Total Passagens Aéreas: 0,00
Complementação: 0,00
Total Desconto Auxílio Alimentação: 206,85
Total Desconto Vale Transporte: 42,10
Total Desconto Indenização Transporte: 0,00
Outros Descontos: 0,00
Valor Líquido(sem passagens aéreas): 3.953,38
Autorizador (Ordenador de Despesas): MARCIA TOMIMURA
Data da autorização: 28/01/2022

 
Documento assinado eletronicamente por Graziella Aparecida Moreira Dias Silva, Técnico Judiciário, em 02/02/2022, às 16:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

GESTÃO DE PESSOAS - SJSP

DESPACHO Nº 8469376/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUAF/SUFN

Processo SEI nº 0002496-64.2022.4.03.8001
Documento nº 8469376
 
 
 
 

Nos termos do Despacho SUFN (8469311) do Núcleo de Administração Funcional e conforme Título Declaratório de Pensionista, datado de 03.02.2022 (8469307), autorizo o
pagamento, por exercícios findos, à pensionista Carmen Sakai, do servidor SIDNEY GARCIA.

Ao NUAF, NUPA e NUCP para as providências.
Publique-se. Registre-se.
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Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 07/02/2022, às 15:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 8469320/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0011705-67.2016.4.03.8001
Documento nº 8469320
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8462375, CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora ROSANGELA MARIA GIACOMINI SOUTO - RF 838, para o período
de 26/01/2022 a 28/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 83 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Alison Santos Calado, Diretor(a) do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde, em exercício, em 07/02/2022, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8465789/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0049572-94.2016.4.03.8001
Documento nº 8465789
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8457665, CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora GISELE APARECIDA BERTANHA - RF 2181, para o período de
28/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 83 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Alison Santos Calado, Diretor(a) do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde, em exercício, em 07/02/2022, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8460550/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0065327-61.2016.4.03.8001
Documento nº 8460550
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8454658, CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora MARIANA CANNAVAN GIANNINI - RF 5391, para o período de
28/01/2022 a 04/02/2022, nos termos do(s) artigo(s) 82 e 83 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Alison Santos Calado, Diretor(a) do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde, em exercício, em 07/02/2022, às 15:22, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8456091/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0059811-60.2016.4.03.8001
Documento nº 8456091
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8442864, CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família ao servidor ANDRE LUIS SANTORO CARRADITA - RF 7830, para o período de
21/01/2022, nos termos do(s) artigo(s) 83 da Lei 8112/90.

Dê-se ciência ao servidor, à chefia e à SUFF (Frequência).

Documento assinado eletronicamente por Alison Santos Calado, Diretor(a) do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde, em exercício, em 07/02/2022, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8472689/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0007657-65.2016.4.03.8001
Documento nº 8472689
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DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8468026, CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidor CATIA DOS SANTOS MACHADO - RF 6288, para o período de
09/11/2021 a 12/11/2021, nos termos do(s) artigo(s) 82 e 83 da Lei 8112/90.
Dê-se ciência à servidora, à chefia e à SUFF (Frequência).
Documento assinado eletronicamente por Alison Santos Calado, Diretor(a) do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde, em exercício, em 07/02/2022, às 16:18, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8469432/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0051811-37.2017.4.03.8001
Documento nº 8469432
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Conforme documento SEI nº 8462372, CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora MARISA CHEIDA FARIA - RF 3656, para o período de 01/02/2022 a
03/02/2022, nos termos do(s) artigo(s) 83 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Alison Santos Calado, Diretor(a) do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde, em exercício, em 07/02/2022, às 16:08, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

DESPACHO DFOR Nº 8452328/2022

Trata-se de solicitação formulada por ELENICE VITAL DE OLIVEIRA, RF 7648, Técnica Judiciária, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, lotada no Núcleo de Apoio à
Conciliação, desta Seção Judiciária (8452325), tendo em vista a servidora ter mais de 60 (sessenta) anos de idade.

Na manifestação SUFN (8452327), a Subsecretaria de Gestão de Pessoas opina pela concessão da prioridade no trâmite do processo de aposentadoria da servidora, de acordo com
o disposto no artigo 69-A, inciso I, da Lei n.° 9784/99, que trata de prioridade na tramitação de processos administrativos em que o interessado seja pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos.

É o relatório.
Decido:
Dispõe o art. 69-A da Lei n.º 9784/99, incluído pela Lei n.º 12.008 de 209, "verbis":

 
Art. 69-A. Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão ou instância, os procedimentos administrativos em que figure como parte ou interessado: (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental; (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
III – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
IV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia maligna, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave, com base em
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do processo. (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

§ 1o A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua condição, deverá requerê-lo à autoridade administrativa competente, que determinará as providências a serem cumpridas. (Incluído
pela Lei nº 12.008, de 2009).

§ 2o Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie o regime de tramitação prioritária. (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

§ 3o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

§ 4o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
 

Assim, considerando as informações do Núcleo de Administração Funcional (8452326), a manifestação da Subsecretaria de Gestão de Pessoas (8452327), e configurada a hipótese
legal autorizadora do direito, nos termos do inciso I do art. 69-A da Lei n.º 9784/99, DEFIRO a concessão de prioridade no trâmite do processo de aposentadoria da interessada, respeitada a ordem
cronológica dos requerimentos de prioridade apresentados pelos demais servidores que estejam igualmente amparados pela referida legislação e sem prejuízo das providências e diligências que se fizerem
necessárias para a devida adequação dos assentamentos da servidora à legislação vigente.

À UGEP e ao NUAF para as providências cabíveis.
 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 07/02/2022, às 15:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO DFOR Nº 8473303/2022

Conforme documento SEI nº 8416058, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor TALLES LINCOLN SANTOS LOPES - RF 8038, para o período de
04/01/2022 a 02/02/2022, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Dê-se ciência ao servidor, à chefia e à SUFF (Frequência).
À SUSU/NUSA para providências.
 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 07/02/2022, às 17:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

COORDENADORIA DO FÓRUM CÍVEL

PORTARIA Nº 05/2022-COOR-CÍVEL

 
A DOUTORA SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES, JUÍZA FEDERAL COORDENADORA SUBSTITUTA DO FÓRUM CÍVEL "MINISTRO PEDRO LESSA"

DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o(s) afastamento(s) do(s) servidor(es) do Núcleo de Apoio Administrativo;
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RESOLVE:
I - DESIGNAR o servidor CESAR AUGUSTO CASTILHO, RF 992, Técnico Judiciário, Especialidade Segurança e Transporte, para substituir o servidor NORMANDO

PEREIRA SANTOS, RF 4006, Analista Judiciário, Diretor do Núcleo de Apoio Administrativo (FC-06), no período de 07/01/2022 a 21/01/2022, em virtude de gozo de férias;
II - DESIGNAR a servidora NEIDE APARECIDA DE LIMA, RF 5751, Técnica Judiciária, para substituir o servidor CARLOS AUGUSTO MASSAYUKI TAHIRA

TAKASAKI, RF 1764, Técnico Judiciário, Supervisor da Seção de Conservação e Recuperação (FC-05), nos períodos de 29/10/2021 a 02/12/2021, e de 04/12/2021 a 31/12/2021, em virtude de
licença médica;

III - DESIGNAR a servidora CRISTIANE AKEMI KURASHIMA, RF 3146, Técnica Judiciária, para substituir o servidor CARLOS AUGUSTO MASSAYUKI TAHIRA
TAKASAKI, RF 1764, Técnico Judiciário, Supervisor da Seção de Conservação e Recuperação (FC-05), no dia 03/12/2021 e no período de 01/01/2022 a 27/01/2022, em virtude de licença médica.

IV - DESIGNAR a servidora CLARICE FERREIRA DE ARAGÃO, RF 4902, Técnica Judiciária, para substituir o servidor CARLOS AUGUSTO MASSAYUKI
TAHIRA TAKASAKI, RF 1764, Técnico Judiciário, Supervisor da Seção de Conservação e Recuperação (FC-05), no período de 28/01/2022 a 04/02/2022, em virtude de licença médica.

 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
São Paulo, 07 de fevereiro de 2022.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sílvia Figueiredo Marques, Juíza Federal Coordenadora do Fórum Cível, em exercício, em 07/02/2022, às 16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

7ª VARA CRIMINAL

PORTARIA SP-CR-07V Nº 47, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

O DOUTOR ALI MAZLOUM, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 7a CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
     RESOLVE:
INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, o primeiro dia das férias agendadas na Portaria SP-CR-07V Nº 42, DE 13 DE agosto DE 2021, no período de

26/01/2022 a 10/02/2022 (16 dias) do servidor CLAUDIO ANTONIO DA SILVA, RF 3153, Técnico Judiciário, Oficial de Gabinete  (FC-5), ficando o saldo de 15 (quinze) dias para fruição no
período de de 28/03/2022 a 11/04/2022 (15 dias).

 
DESIGNAR o servidor Bráulio Vanalli de Andrade, RF 7594 para substituí-lo no período de 26/01/2022 (1 dia), surtindo os devidos efeitos financeiros.
 

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ali Mazloum, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 21:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

10ª VARA CRIMINAL

PORTARIA SP-CR-10V Nº 70, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

A Doutora Fabiana Alves Rodrigues, Meritíssima Juíza Federal Substituta na Titularidade da 10ª Vara Federal Criminal, de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores e crime contra o sistema
financeiro e de Execução de ANPP, da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERADOS os períodos de férias de servidor deste Juízo;
RESOLVE:
ALTERAR, a pedido, a segunda parcela de férias, exercício 2022, do servidor CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL (RF 1958), anteriormente

marcada de 27 de julho a 10 de agosto de 2022 (15 dias), para que os dias sejam usufruídos da seguinte forma:
- 2ª parcela: de 18 a 29 de julho de 2022 (12 dias);
- 3ª parcela: de 16 a 18 de novembro de 2022 (3 dias).
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Alves Rodrigues , Juíza Federal Substituta, em 07/02/2022, às 19:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA

1ª VARA DE ARAÇATUBA

PORTARIA ARAC-01V Nº 93, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

O DOUTOR EMERSON JOSÉ DO COUTO, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1ª VARA FEDERAL DE ARAÇATUBA - SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO que a servidora FÁTIMA CRISTINA MIGLIORINI MUSTAFÁ MIORIN, RF 3036 , ocupante da Função Comissionada de Supervisor do Setor de Execução
Fiscal desta 1ª Vara Federal de Araçatuba (FC-5), solicitou compensação de 09/02/2022 a 11/02/2022;
 
RESOLVE:
 
I – AUTORIZAR a referida servidora a compensar os dias solicitados, utilizando-se de saldo do banco de horas, e DESIGNAR a servidora MARIÂNGELA PEREIRA, RF 2350, para
substituí-la na Função Comissionada, no referido período;
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II – DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Emerson José do Couto, Juiz Federal, em 08/02/2022, às 12:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 
EMERSON JOSÉ DO COUTO

Juiz Federal

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ARAÇATUBA

PORTARIA ARAC-JEF-SEJF Nº 30, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

O DOUTOR RICARDO DUARTE FERREIRA FIGUEIRA, Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de
Araçatuba, 7ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 221, de 19 de dezembro de 2012, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias,
CONSIDERANDO que a servidora MÁRCIA TERUMI NO MUNGO, RF 5194, solicitou licença para tratamento de saúde nos períodos de 24/01/2022 a 28/01/2022 e

30/01/2022 a 02/02/2022, conforme requisições exaradas no Processo SEI Nº 0024187-42.2019.4.03.8001.
 
RESOLVE:
 
SUSPENDER as férias da referida servidora no período de 26/01/2022 a 04/02/2022, ficando autorizada a fruição no período de 03/02/2022 a 12/02/2022.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Duarte Ferreira Figueira, Juiz Federal Substituto, em 07/02/2022, às 17:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

1ª VARA-GABINETE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARAÇATUBA

PORTARIA ARAC-JEF-01VG Nº 75, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para ocupar função comissionada em substituição.

 
 

O DOUTOR RICARDO DUARTE FERREIRA FIGUEIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE, DA 1ª VARA-
GABINETE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARAÇATUBA - SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
CONSIDERANDO que o servidor ALEXANDRE GONÇALVES, RF 5284, Técnico Judiciário, ocupante da Função Comissionada de Supervisor da Seção de

Processamento (FC-5), solicitou compensação no dia 28/01/2022 ;
 
RESOLVE:
 
I – AUTORIZAR o servidor Alexandre Gonçalves, RF 5284, Técnico Judiciário a compensar o dia solicitado, utilizando-se de saldo do banco de horas, e DESIGNAR o servidor

LUÍS MARCELO SALUSTIANO, RF 2396, Técnico Judiciário, para substitui-lo na Função Comissionada de Supervisor da Seção de Processamento (FC-5), no dia 28/01/2022;
 
II – DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações devidas.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Duarte Ferreira Figueira, Juiz Federal Substituto, em 07/02/2022, às 17:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

DESPACHO Nº 8472518/2022 - ARAR-DSUJ/ARAR-NUAR

Processo SEI nº 0023680-13.2021.4.03.8001
Documento nº 8472518
 
 
 

Processo : 0008338-84.2013.403.0000 - Agravo de Instrumento

Requerimento de Guarda Particular - Data: 26/01/2022

Agravante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Procurador:

Agravado : MARIA JOSÉ BOTERO MASSOLA

Advogado : ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA - OAB/SP: 250.123
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Intime-se o solicitante a efetuar o recolhimento de custas, no valor de R$ 2,56 (dois reais e cinquenta e seis centavos), em Guia de Recolhimento da União – GRU, exclusivamente na
Caixa Econômica Federal sob os códigos UG 090017, GESTÃO 00001 e recolhimento 18.710-0, nos termos da Resolução 426 de 14 de setembro de 2011 c/c Resolução 411 de 21/12/2010 ambas
do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, agendar junto ao Núcleo de Apoio Regional de Araraquara a retirada dos autos de Agravo de Instrumento.

E-mail para agendamento: araraq-nuar@trf3.jus.br
 

Documento assinado eletronicamente por Vera Cecília de Arantes Fernandes Costa, Juiz Federal, em 08/02/2022, às 12:55, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 80697729327871468693193015304922187843

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS

PORTARIA BARR-NUAR Nº 61, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

O EXMO. Sr. LUCIANO PEDROTTI CORADINI, Juiz Federal Diretor da 38ª Subseção Judiciária de Barretos, no uso de suas atribuições legais
e regulamentares,

CONSIDERANDO os termos do art. 93, inciso XII, da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional 45, de 08 de dezembro de 2004, que preconiza a ininterrupção da prestação
jurisdicional;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 71/09-CNJ, que dispõe sobre o regime de plantão judiciário em primeiro e segundo graus de jurisdição;

CONSIDERANDO os termos dos Provimentos n.º 64/05, 102/09 e 121/10, da Corregedoria Regional;

CONSIDERANDO a revogação das Portarias 20/2010, 31/2010, 39/2010, 29/2012, 32/2012 e 32/2013, da Diretoria da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, pela Portaria 1476591, de 17 de
novembro de 2015;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 1505836, de 01 de dezembro de 2015, que instituiu o plantão regional semanal pelas Subseções de Franca (sede), São Carlos, Araraquara e Barretos, e n.º
1534735, de 14 de dezembro de 2015, de acordo com a qual, durante os plantões regionais aos finais de semana, ficará aberto apenas o fórum em que estiver sendo realizado o plantão;

CONSIDERANDO a portaria da Subseção de Franca Nº 55/2016, de 19/08/2016 que alterou a Portaria n. 47, de 05 de agosto de 2016, que faz referência à saída da Subseção de São Carlos do
grupo;

CONSIDERANDO, por fim, o Despacho DFOR Nº 8279985/2021, de 30/11/2021, que faz restabelece o retorno da Subseção de São Carlos ao grupo;

RESOLVE

ESTABELECER a escala de servidores que ficarão de prontidão, na Subseção Judiciária de Barretos, para prestar informações ao juízo de plantão e cumprir atos de urgência, de acordo com a escala de
plantão judiciário semanal da Subseção Judiciária de Franca (sede), devendo comparecer ao fórum, caso necessário:

 

I -SERVIDORES DA VARA FEDERAL :
 

19h de 04/02 às 09h do dia 11/02 ANA LUCIA VIEIRA

19h de 11/02 às 09h do dia 18/02 RENATA PERES BARRETTO MESQUITA

19h de 18/02 às 09h do dia 25/02 CARLOS VAGNER STANGER

19h de 25/02 às 09h do dia 04/03 FLAVIO COSTA THOMAZ DE AQUINO

 
 
 
II -OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR :
 

19h de 04/02 às 19h do dia 11/02 GUILHERME BONFIETTI RODRIGUES

19h de 11/02 às 19h do dia 18/02 WILSON ANTONIO ALVES FILHO

19h de 18/02 às 19h do dia 25/02 ARTUR FRANCISCO MORI RODRIGUES MOTTA

19h de 25/02 às 19h do dia 04/03 GUILHERME BONFIETTI RODRIGUES

 
 

III - Os servidores da Vara Federal ficarão de prontidão e comparecerão ao Fórum da Justiça Federal em Barretos 38ª Subseção Judiciária de São Paulo, localizado na Avenida 43, n.º 1016, Alvorada,
telefone (17) 3321-5200, ou (17) 9 9143-0782 (celular institucional do plantão), quando necessário.

Ficará aberto apenas o Fórum em que estiver sendo realizado o plantão, conforme disposto na Portaria n.º 1534735, de 14 de dezembro de 2015, da Subseção Judiciária de Franca.

Não haverá impedimento à abertura do Fórum, caso necessário.

ENCAMINHE-SE cópia por e-mail à Diretoria Administrativa das Subseções Judiciárias em Araraquara, Franca, OAB, MPF, DPU e DPF e servidores desta Subseção Judiciária.

 

 

 
 
 
 
 
 

 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luciano Pedrotti Coradini, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 17:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

3ª VARA DE FRANCA

PORTARIA FRAN-03V Nº 57, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

CONSIDERANDO a necessidade do serviço de readequação das férias dos servidores da Vara, RESOLVE:

 

a) INTERROMPER as férias do servidor André Luiz Motta Júnior, analista judiciário, registro funcional 6899, anteriormente marcadas de 24/01 a 28/01/2022 (5
dias), a partir de 26/01/2022,  inclusive, ficando os 3 (três) dias remanescentes, para gozo no período de 16/11 a 18/11/2022;

 

b) DESIGNAR para substituí-lo, nos dias 24/01 e 25/01/2022, a servidora Eliane Cristina Penna, analista judiciário, registro funcional 4638.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Fabio de Oliveira Barros, Juiz Federal Substituto, em 28/01/2022, às 14:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA FRAN-03V Nº 58, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

 

O Doutor Fábio de Oliveira Barros, MM. Juiz Federal Subs�tuto, no exercício da �tularidade da Terceira Vara em Franca, 13ª Subseção Judiciária
do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares:

Considerando que a servidora Melissa Ferreira Gasparini, registro funcional 3920, requisitou licença/afastamento, no período de 10/01/2022 a
16/01/2022, parcialmente concomitante com as suas férias (de 10/01 a 21/01/2022), RESOLVE:

1. SUSPENDER as férias da referida servidora de 10/01 a 16/01/2022, ficando esses 7 dias para gozo de 02/03 a 08/03/2022.

 

2. RETIFICAR parcialmente o item 6 da Portaria 56 (8434498) para:

- onde constou: "CONSIDERANDO que a servidora Melissa Ferreira Gasparini, técnica judiciário, registro funcional 3920, Oficial de
Gabinete (FC-5), esteve de férias de 10/01 a 21/01/2022 (...)";

- fazer constar: "CONSIDERANDO que a servidora Melissa Ferreira Gasparini, técnica judiciário, registro funcional 3920, Oficial de
Gabinete (FC-5), esteve em gozo de licença médica de 10/01 a 16/01/2022, bem como de férias de 17/01 a 21/01/2022 (...)".
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Fabio de Oliveira Barros, Juiz Federal Substituto, em 28/01/2022, às 14:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA FRAN-03V Nº 59, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

O Dr. Marcelo Duarte da Silva, Juiz Federal Titular da 3ª Vara de Franca/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, RESOLVE:

1) RETIFICAR a portaria 54/2022 (8424878), cujo teor passa a ser o seguinte:

“Considerando que a servidora MARCIA PRADO DA SILVA, registro funcional 3772, requisitou licença/afastamento no período de 15/01/2022 a 21/01/2022 e nos dias 24/01 e 25/01/2022, parcialmente
concomitantes com o seu período de férias (10 a 19/01/2022), RESOLV E:

Suspender as férias da referida servidora de 15 a 19/01/2022, ficando estes cinco dias remanescentes para gozo em 22/01 e 23/01/2022, bem como nos dias 26, 27 e 28/01/2022.”

2) DESIGNAR para subs�tuir a servidora Márcia Prado da Silva, registro funcional 3772, Supervisora do Setor de Execuções Fiscais (FC 5), nas ausências desta (item 1 acima) rela�vas ao período de 22/01
a 28/01/2022: a servidora Karina Garcia e Fernandes Salomão, técnica judiciário, registro funcional 3769.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Duarte da Silva, Juiz Federal, em 02/02/2022, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

PORTARIA GUAR-NUAR Nº 140, DE 12 DE JANEIRO DE 2022.

O Excelentíssimo Doutor Bruno César Lorencini, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 459, § 1º do Provimento COGE Nº 64, de 28 de abril de 2005, com a redação dada pelo Provimento COGE nº 107, de 21 de agosto de 2009,
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RESOLVE:

I - APROVAR a escala de Plantão Judiciário Semanal deste Fórum Federal para fazer constar como segue:

JUIZ(A) PLANTONISTA PERÍODO VARA
TIAGO BOLOGNA DIAS 11/02 a 18/02/2022 JEF

II - O plantão Semanal terá início às 19 horas da sexta-feira ou o último dia útil da semana, com inclusão de todo o período semanal extra-expediente subsequente, e término às 11 horas da sexta-feira
seguinte.

III - Caso o Juiz Plantonista, por motivo de emergência ou impedimento não previsto, e desde que plenamente justificáveis, não puder comparecer ao plantão que estiver escalado, será automaticamente
substituído pelo Juiz escalado para o período seguinte.

IV – O plantão será remoto.

Cópia desta Portaria deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, a todos os MM. Juízes desta Subseção, aos Diretores de Secretarias e Oficiais de Gabinetes.

Nos termos do parágrafo único do art. 2º da Resolução CNJ nº 71, de 31 de março de 2009, no prazo de 5 (cinco) dias antes do plantão, cópia desta Portaria deverá ser encaminhada, por meio
eletrônico, à OAB - Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Guarulhos, ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro, ao Ministério Público Federal, à Defensoria Pública da União e à Delegacia de
Polícia Federal do Aeroporto Internacional de São Paulo em Guarulhos - DEAIN, bem como afixada no átrio do fórum, para conhecimento.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Bruno César Lorencini, Juiz Diretor da Subseção Judiciária de Guarulhos, em 19/01/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

5ª VARA DE GUARULHOS

PORTARIA GUAR-05V Nº 61, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

O Doutor BRUNO CESAR LORENCINI, JUIZ FEDERAL DA 5ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS, DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares,

 

RESOLVE:

 

 

1) RETIFICAR a Portaria 597 de 28 de janeiro de 20220, que trata de férias do servidor Gustavo Quedinho de Barros,Diretor de Secretaria, para constar:

De: 28/06/2022 a 08/07/2022

Para: 09/01/2023 a 18/01/2023

 

 

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Bruno César Lorencini, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 18:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

1ª VARA DE MARÍLIA

PORTARIA MARI-01V Nº 73, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

ESCALA DE PLANTÃO - ALTERAÇÃO

A Doutora ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES , Excelentíssima Juíza Federal Substituta na titularidade plena da 1ª Vara Federal de Marília, 11ª Subseção Judiciária do
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o disposto no art. 441 e seguintes do Provimento CORE nº 01/2020;
RESOLVE:
ALTERAR, em parte, a Portaria n.º 70/2021 (evento 8308694) na seguinte conformidade:
Onde está escrito: "d) de 25/03 a 01/04/2022: EDUARDO KOJI SHIMAMOTO, RF 2609" e "f) de 16 a 20/04/2022: FLAVIA JOLY KEMPE, RF 6648;"
Leia-se: "d) de 25/03 a 01/04/2022: FLAVIA JOLY KEMPE, RF 6648 " e "f) de 16 a 20/04/2022: EDUARDO KOJI SHIMAMOTO, RF 2609;"
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Manikowski Annes , Juíza Federal Substituta, em 07/02/2022, às 18:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUÁ

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MAUÁ

OFÍCIO - Nº 1 - MAUA-JEF-PRES/MAUA-JEF-SEJF

Mauá, 31 de janeiro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Juiz Federal,
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Solicito os bons préstimos de Vossa Excelência para as providências necessárias à:
- dispensa do servidor PAULO ALEXANDRE GOMES DA SILVA , RF 5064, da Função Comissionada de Oficial de Gabinete (FC-5) do JEF de Mauá;
- designação do servidor RAFAEL CONTÓ DE MORAIS, RF 8419, para a referida função.
Solicito ainda:
- dispensa do servidor RAFAEL CONTÓ DE MORAIS, RF 8419, da função comissionada de Assistente II (FC3), da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição do JEF

de Mauá;
- designação do servidor PAULO ALEXANDRE GOMES DA SILVA , RF 5064, para a referida função
Renovo os protestos de elevada estima e distinta consideração.
 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Alexandre de Souza, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 17:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Excelentíssimo Senhor Doutor

MÁRCIO FERRO CATAPANI
Juiz Federal Diretor do Foro
Justiça Federal de 1ª Instância
Seção de São Paulo - Justiça Federal de São Paulo – SP

PORTARIA MAUA-JEF-SEJF Nº 31, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

O Doutor JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Mauá, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RETIFICAR parcialmente a Portaria 29 de 05 de novembro de 2021, como segue:
Onde se lê: CONSIDERANDO que o servidor PAULO ALEXANDRE GOMES, Técnico Judiciária, RF 7759, ocupante da Função Comissionada de Oficial de Gabinete

(FC-05), esteve em gozo de férias regulamentares no período compreendido entre 14 de fevereiro a 25 de fevereiro de 2021 e 13 de outubro a 20 de outubro de 2021, em licença médica no período
compreendido entre 16 de agosto a 31 de agosto de 2021;

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor CÍCERO DIOSNEY DUARTE GONÇALVES, Técnico Judiciário, RF 7446, para exercer, em substituição, Função Comissionada de Oficial de

Gabinete (FC-05) do Juizado Especial Federal de Mauá, no período compreendido entre 14 de fevereiro a 25 de fevereiro de 2021, 13 de outubro a 20 de outubro de 2021 e 16 de agosto a 31 de
agosto de 2021, respectivamente;

 
Leia-se: CONSIDERANDO que o servidor PAULO ALEXANDRE GOMES, Técnico Judiciária, RF 7759, ocupante da Função Comissionada de Oficial de Gabinete (FC-

05), esteve em gozo de férias regulamentares no período compreendido entre 17 de fevereiro a 26 de fevereiro de 2021 e 13 de outubro a 20 de outubro de 2021, em licença médica no período
compreendido entre 16 de agosto a 31 de agosto de 2021;

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor CÍCERO DIOSNEY DUARTE GONÇALVES, Técnico Judiciário, RF 7446, para exercer, em substituição, Função Comissionada de Oficial de

Gabinete (FC-05) do Juizado Especial Federal de Mauá, no período compreendido entre 17 de fevereiro a 26 de fevereiro de 2021, 13 de outubro a 20 de outubro de 2021 e 16 de agosto a 31 de
agosto de 2021, respectivamente;

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Alexandre de Souza, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 17:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

PORTARIA MGCR-01V Nº 90, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

Designa substitutos de servidores ocupantes de Cargo em Comissão (CJ-3), Funções Comissionadas (FC–5) e dá outras providência

O Doutor PAULO LEANDRO SILVA, Juiz Federal da 1.ª Vara Federal de Mogi das Cruzes, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

CONSIDERANDO que a servidora DANA VIDAL COSTA, Oficial de Gabinete (FC-5), RF n. 5254, esteve em gozo de férias no período de 07 a 14 de janeiro de 2022 e de 17 a 31 de janeiro de
2022;

CONSIDERANDO que o servidor DORI LARA, Diretor de Secretaria (CJ-3), RF n. 2436, esteve em gozo de férias no dia 17 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO que a servidora FRANÇOISE MADELEINE CLAUDE, Supervisora da Seção de Processamento de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC-5), RF n. 4849,
esteve em gozo de férias no período de 10 a 21 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO que a servidora RENATA MARIA DE SOUSA OLIVEIRA, Supervisora da Seção de Processamentos Diversos (FC-5), RF n. 5675, realizou compensação com horas de
plantão no dia 07 de janeiro de 2022 e esteve em gozo de férias no período de 10 a 24 de janeiro de 2022; e,

CONSIDERANDO que a servidora ROBERTA LIE HAYAMA, Supervisora da Seção de Processamentos Criminais (FC-5), RF n. 8001, está em licença gestante no período de 09 a 31 de janeiro
de 2022,

 

RESOLVE

 

I - DESIGNAR a servidora DJENANE CRISTHINE MARCELINO SPENA, RF n. 7291, para exercer as atividades atribuídas ao Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria (CJ-3) da 1.ª Vara
Federal de Mogi das Cruzes, no dia 17 de janeiro de 2022;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2022     35/52



II - DESIGNAR a servidora DJENANE CRISTHINE MARCELINO SPENA, RF n. 7291, para exercer as atividades atribuídas à função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-5) da 1.ª Vara
Federal de Mogi das Cruzes, no período de 07 a 14 de janeiro de 2022 e de 18 a 31 de janeiro de 2022;

III - DESIGNAR a servidora GABRIELA DE AVILA LINS BRASILEIRO TAGLIETTI, RF n. 7598, para exercer as atividades atribuídas à função comissionada de Supervisora da Seção de
Processamentos Criminais (FC-5), RF n. 8001, no período de 09 a 16 de janeiro de 2022 e de 26 a 31 de janeiro de 2022;

IV - DESIGNAR a servidora LEILA SAYURI KAKIMOTO UMEHARA, RF n. 5343, para exercer as atividades atribuídas à função comissionada de Supervisora da Seção de Processamentos
Diversos (FC-5) da 1.ª Vara Federal de Mogi das Cruzes no dia 07 de janeiro de 2022 e esteve em gozo de férias no período de 10 a 24 de janeiro de 2022;

V - DESIGNAR a servidora CELINA YUMIKO NAKAGAWA, RF n. 5783, para exercer as atividades atribuídas à função comissionada de Supervisora da Seção de Processamento de Mandados
de Segurança e Medidas Cautelares (FC-5) da 1.ª Vara Federal de Mogi das Cruzes no período de 10 a 21 de janeiro de 2022; e,

VI - DESIGNAR a servidora CELINA YUMIKO NAKAGAWA, RF n. 5783, para exercer as atividades atribuídas à função comissionada de Supervisora da Seção de Processamentos
Criminais (FC-5) da 1.ª Vara Federal de Mogi das Cruzes no período de 22 a 25 de janeiro de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Leandro Silva, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

PORTARIA PRUD-JEF-SEJF Nº 76, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

O DOUTOR THIAGO DE ALMEIDA BRAGA NASCIMENTO, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA 1ª VARA-GABINETE DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE, SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 

CONSIDERANDO que o servidor Alexandre Augusto de Oliveira, Analista Judiciário, RF 5664, ocupante da função comissionada de Supervisão da Seção de Processamento (FC-05),
encontrou-se afastado das atividades nos períodos e pelos motivos que seguem:
- licença paternidade no período de 22/01/2022 a 26/01/2022 (SEI 0001761-31.2022.4.03.8001);
- férias no período de 27/01/2022 a 03/02/2022, conforme Portaria PRUD-JEF-SEJF nº 75/2022 (doc. 8440286);
- compensação autorizada no sistema e-gp no dia 04/02/2022,  conforme banco de horas disponível decorrente da realização de plantões judiciais;

 

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor Agnaldo Suiyama Ogata, Técnico Judiciário, RF 5332, para substituir Alexandre Augusto de Oliveira na função e nos períodos supracitados.

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Thiago de Almeida Braga Nascimento, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 14:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

9ª VARA PREVIDENCIARIA

PORTARIA SP-PR-09V Nº 41, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

O JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR, por absoluta necessidade do serviço, as FÉRIAS do servidor LUIZ HENRIQUE CANDIDO, Analista Judiciário, RF 4523, de 31/01/2022 a
11/02/2022 para 11/04/2022 a 22/04/2022 e de 01/08/2022 a 17/08/2022 para 12/01/2023 a 28/01/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Gilberto Mendes Sobrinho, Juiz Federal, em 04/02/2022, às 17:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO

PORTARIA RIBP-NUAR Nº 174, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

O DOUTOR RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA, MM. JUIZ FEDERAL DIRETOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO, 2.ª SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71/09-CNJ, que dispõe sobre o regime de plantão judiciário em primeiro e segundo graus de jurisdição;

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 1, de 21 de janeiro de 2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n. 23, de 08 de março de 2018, da Diretoria da Subseção Judiciária Federal de Ribeirão Preto;

RESOLVE:
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I – ESTABELECER a escala do plantão judiciário semanal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, para o período que segue:

            PERÍODO  VARA DE
PLANTÃO                     MM. JUIZ

      11.02 a 18.02.2022       2.ª Vara Federal Dr. Ricardo Gonçalves de Castro China

II - O plantão terá início às 19h00 da sexta-feira ou último dia útil da semana, com inclusão de todo o período semanal extraexpediente subsequente, até às 11h00 da sexta-feira ou último dia útil seguinte;

III- Nos finais de semana e feriados o plantão presencial será realizado no horário das 9h00 às 12h00;

IV - O juiz plantonista fará o plantão presencial, em regra, com a vara a que pertence.

V - Se o juiz plantonista, por motivo de emergência, constatados nos 5 (cinco) dias úteis que antecedem o período, não puder comparecer ao plantão ao qual estiver designado, deverá ser substituído pelo
primeiro juiz interessado, da sequência da escala, para realizar o plantão emergencial, sem prejuízo do período já designado, procedendo-se a compensação posterior do plantão adicional realizado. Não
haverá, assim, qualquer modificação da escala do plantão original;

VI - Visando abreviar o tempo de acesso aos processos pelo magistrado plantonista, caberá a cada vara o ônus de verificar os feitos que possam ensejar perecimento de direito ou pedidos de colocação em
liberdade e assim enviá-los previamente à vara responsável pela realização do plantão no final de semana, bem como retirá-los de volta após o término do respectivo período.

VII - As comunicações eletrônicas, acerca do plantão judiciário, deverão ser realizadas utilizando-se o endereço eletrônico ribeir-plantao@trf3.jus.br, salvo se houver determinação em sentido diverso pelo
juiz plantonista, nas situações em que a referida utilização não seja recomendada.

VIII- Cópia desta Portaria será encaminhada à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, à OAB, à AASP, ao MPF, à DPU e ao DPF.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Gonçalves de Castro China, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 15:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

PORTARIA RIBP-02V Nº 67, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 2ª VARA FEDERAL, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 65/2022 e anteriores deste Juízo;
 
CONSIDERANDO, também, a Portaria Conjunta CORE/PRES nº 27 de 26/01/2022;
 
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de preservação da saúde do público interno e externo que utiliza o prédio da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto;
 
 
RESOLVE:
 
 

1 - PRORROGAR A SUSPENSÃO da obrigatoriedade do cumprimento da prestação de serviços à comunidade, bem como o comparecimento em Juízo para comprovação das obrigações impostas,
por razões de saúde pública, até o dia 2 de março de 2022, sem prejuízo de nova prorrogação de tal medida, caso necessário.

 

3 - Durante o período de suspensão das medidas restritivas de direitos acima referidas, serão computados a favor dos sentenciados atingidos pela medida o equivalente a 07 (sete) horas de trabalhos
comunitários por semana. Aqueles que estiverem dispensados dos comparecimentos em Juízo, a estes também serão computados os períodos como cumpridos.

 

Dê-se ciência à todas as entidades públicas e privadas que acolhem os prestadores de serviços à comunidade, através da CEPEMA de Ribeirão Preto.

 

Encaminhe-se cópia à Presidência do Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, à Egrégia Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, ao
Ministério Público Federal, à Ordem dos Advogados da 12ª Subseção de Ribeirão Preto, à Defensoria Pública da União e ao Núcleo Administrativo local para as providências necessárias visando informar
as pessoas que comparecerem na recepção do prédio.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Ricardo Gonçalves de Castro China, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO

Portaria SP-JEF-PRES Nº 103, DE 04 DE fevereiro DE 2022.

 

O DOUTOR FABIANO LOPES CARRARO, M.M. JUIZ FEDERAL TITULAR  DA 7ª VARA/GABINETE,  DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SÃO PAULO, 1ª
SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulares,
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 221, de 19 de dezembro de 2012, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias,
 
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,
CONSIDERANDO que a servidora DIRCE NOGUEIRA GIANNINI - RF 8641, Oficiala de Gabinete da 7ª Vara( FC05), estará em férias no período de 07/02 a 26/02/2022,
 
RESOLVE :
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I - ALTERAR o período de férias do servidor FRANCISCO WELLINGTON SILVA - RF 6761, anteriormente marcado para 02/05 a 20/05/2022 e fazer constar o período de 16/05 a
03/06/2022. 
 
II - DESIGNAR a servidora FABIOLA OLIVASTRO ZAGORDO - RF 3331, para substituir a servidora  DIRCE NOGUEIRA GIANNINI - RF 8641, no período de férias supra
citado(07/02 a 26/02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes Carraro, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

CENTRAL PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE SANTOS

PORTARIA SANT-CPE Nº 40, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

 

O DOUTOR DÉCIO GABRIEL GIMENEZ, JUIZ FEDERAL COORDENADOR DO NÚCLEO DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 
CONSIDERANDO que o servidor MILTON FERREIRA ORNELAS - RF 2345, Diretor do Núcleo da Central de Processamento Eletrônico (FC-6), estará em férias no

período de 10/01/2022 a 07/02/2022.
 
RESOLVE DESIGNAR  a servidora MARIA DE LOURDES BORSOI BARROS - RF 6052 para substituí-lo no período de 10/01/2022 a 16/01/2022;
RESOLVE DESIGNAR a servidora ROSANGELA DA SILVA - RF 2867 para substituí-lo no período de 17/01/2022 a 18/01/2022;
RESOLVE DESIGNAR  a servidora VERÔNICA MARTINS MALTA – RF 7630, para substituí-lo no período. 19/01/2022 a 01/02/2022;
RESOLVE DESIGNAR a servidora MARIA DE LOURDES BORSOI BARROS - RF 6052 para substituí-lo no período de 02/02/2022 a 07/02/2022
 
Décio Gabriel Gimenez
Juiz Federal Coordenador do Núcleo de Processamento Eletrônico
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Décio Gabriel Gimenez, Juiz Federal Coordenador, em 15/12/2021, às 15:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA SANT-CPE Nº 41, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

 

O DOUTOR DÉCIO GABRIEL GIMENEZ, JUIZ FEDERAL COORDENADOR DO NÚCLEO DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 
CONSIDERANDO que a servidora VERÔNICA MARTINS MALTA – RF 7630, Supervisora da Seção de Expedição e Cumprimento (FC-5), estará em férias no período de

07/01/2022 a 14/01/2022.
RESOLVE DESIGNAR a servidora ROSANGELA DA SILVA - RF 2867, para substituí-la no referido período.
 
Décio Gabriel Gimenez
Juiz Federal Coordenador do Núcleo de Processamento Eletrônico

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Décio Gabriel Gimenez, Juiz Federal Coordenador, em 15/12/2021, às 15:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA SANT-CPE Nº 42, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

 

O DOUTOR DÉCIO GABRIEL GIMENEZ, JUIZ FEDERAL COORDENADOR DO NÚCLEO DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 
CONSIDERANDO que o servidor GENIVALDO DEMETRIO DO NASCIMENTO – RF 809, Supervisor da Seção de Atos Ordinatórios (FC-5), estará em férias no

período de 10/01/2022 a 19/01/2022.
RESOLVE DESIGNAR a servidora DENISE MARTINS RODRIGUES - RF 7769, para substituí-lo no referido período.
 
Décio Gabriel Gimenez
Juiz Federal Coordenador do Núcleo de Processamento Eletrônico
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Décio Gabriel Gimenez, Juiz Federal Coordenador, em 15/12/2021, às 15:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA SBCP-SUMA Nº 79, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

O DOUTOR CARLOS ALBERTO LOVERRA , Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados de São Bernardo do Campo – 14ª Subseção do Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução n. º 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias;
 
CONSIDERANDO que o servidor Leonardo Augusto Moura de Carvalho RF8740, Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal foi lotado em
redistribuição de cargo na Central de Mandados de São Bernardo do Campo;
 
CONSIDERANDO informações prestadas por órgão antecessor,
 
RESOLVE:
 
PROGRAMAR os períodos de férias pendentes conforme segue:
 
Período de Fruição: 2019/2020 (17 dias)
 
Parcela única: 28/03/2022 a 13/04/2022 (17 dias)
Em razão de necessidade de serviço.
 
Período de Fruição: 2020/2021 (30 dias)
 
1ª Parcela: 06/06/2022 a 16/06/2022 (11 dias)
2ª Parcela: 08/08/2022 a 26/08/2022 (19 dias)
Em razão de necessidade de serviço.
Antecipação da Remuneração Mensal: (N)
 
Período de Fruição: 2021/2022 (30dias)
 
1ª Parcela: 12/12//2022 a 20/12/2022 (8 dias)
2ª Parcela: 09/01/2023 a 20/01/2023 (12 dias)
3ª Parcela: 15/02/2023 a 24/02/2023 (10 dias)
Antecipação da Remuneração Mensal: (N)
 
 
 
 
 

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Loverra, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 16:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA SBCP-03V Nº 31, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

 
               A DOUTORA ANA LÚCIA IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRA, JUIZA FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e,

 
               CONSIDERANDO que os servidores estiveram em compensação de horas de plantão/ férias pelos períodos:

 
        FRANCINI PANONKO – RF 6097 – ocupante do cargo em comissão de Oficial de Gabinete – 10/01 a 21/01/22 (férias)

 
        JOSÉ ITAMAR DA CUNHA FERREIRA, RF 7039 - ocupante do cargo em comissão de Supervisor da Seção de Processamentos Criminais – 07/01 (horas de plantão) e 10/01 a 28/01/22 (férias)

 
        RENATA MATSUDA SUMIKAWA – RF 3653, ocupante do cargo em comissão de Supervisora da Seção de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares – 17/01 a 28/01/22 (férias),

 
   RESOLVE:

 
                    DESIGNAR os servidores para substituí-los, respectivamente:

         ROSÂNGELA DE SOUZA RIBEIRO – RF 5445 – período: 10/01 a 21/01/22

 
         SIMONE LOPES MACEDO DA CONCEIÇÃO – RF 6884 – período: 07/01  e  10/01 a 12/01  e  19/01 a 28/01/22

             ANTONIO FERNANDO BENVENUTO – RF 5669 – período: 13/01 a 18/01/22

             LEONARDO MONTEIRO SAPPAK – RF 7897 – período: 17/01 a 28/01/22
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CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
 

SÃO BERNARDO DO CAMPO, data da assinatura digital.
 
 

ANA LÚCIA IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRA
Juíza Federal

 
 
 
 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Iucker Meirelles de Oliveira, Juíza Federal, em 07/02/2022, às 08:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PORTARIA SJCP-02V Nº 71, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

A DOUTORA MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA SEGUNDA VARA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

CONSIDERANDO que o servidor Emerson Ferraz, RF 4783, Técnico Judiciário, que exerce a Função Comissionada (FC-5) de Supervisor de Procedimentos Criminais, estará em gozo de
férias no período de 11/02/2022 a 25/02/2022 (quinze dias), nos termos da portaria 66 de 07 de janeiro de 2022

RESOLVE

DESIGNAR a servidora Ellen Silva Gamarano, RF 5563, Analista Judiciária, para substituir o servidor Emerson Ferraz no período de 11/02/2022 a 25/02/2022 (quinze dias, PARA
AQUILO QUE FOR URGENTE, SEM PREJUÍZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES.

 

CONSIDERANDO que a servidora Luciane Ramos, RF 3895, Técnica Judiciária, que exerce a Função Comissionada (FC-5) de Supervisor de Procedimentos Diversos, estará em gozo de
férias no período de 14/02/2022 a 25/02/2022 (doze dias), nos termos da portaria 56 de 12 de agosto de 2021

RESOLVE

DESIGNAR a servidora Heloísa Paula Costa Rotondaro Gray Ghilardi, RF 4932, Técnica Judiciária, para substituir a servidora Luciane Ramos, RF 3895, Técnica Judiciária, no
período de 14/02/2022 a 25/02/2022 (doze dias), PARA AQUILO QUE FOR URGENTE, SEM PREJUÍZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES .

 

CONSIDERANDO que a servidora Ieda Kataoka - RF 8236, Analista Judiciária , que exerce a Função Comissionada de Supervisora de Procedimentos Ordinários (FC-5), estará em gozo
de férias no período de 14/02/2022 a 25/02/2022 (doze dias), nos termos da portaria 56 de 12 de agosto de 2021

RESOLVE

DESIGNAR a servidora Cleopatra Magdalena Graganov, RF 3189, Técnica Judiciária, para substituir a servidora Ieda Kataoka - RF 8236, Analista Judiciária, no período de
14/02/2022 a 25/02/2022 (doze dias), PARA AQUILO QUE FOR URGENTE, SEM PREJUÍZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES .

 

CONSIDERANDO pedido verbal da servidora Ieda Kataoka - RF 8236, Analista Judiciário , que exerce a Função Comissionada de Supervisora de Procedimentos Ordinários (FC-5), para
compensar horas extras anteriormente trabalhadas no dia 07/02/2022,

RESOLVE

DEFERIR o pedido da servidora Ieda Kataoka - RF 8236, Analista Judiciário , que exerce a Função Comissionada de Supervisora de Procedimentos Ordinários (FC-5), para compensar horas
extras anteriormente trabalhadas no dia 07/0/2022, mediante baixa no sistema e-GP e DESIGNAR a servidora Heloísa Paula Costa Rotondaro Gray Ghilardi, RF 4932, Técnica Judiciária,
para substituir a servidora Ieda Kataoka no dia 07/02/2020, PARA AQUILO QUE FOR URGENTE, SEM PREJUÍZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES .

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Monica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua, Juíza Federal, em 04/02/2022, às 17:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA

1ª VARA DE ITAPEVA

PORTARIA ITPV-01 JEVA Nº 98, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022.

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias,

 

RESOLVE

INTERROMPER, por necessidade do serviço, as férias do servidor MARCIO JOSÉ FERNANDES, RF 7222, a partir do dia 08/02/2022, ficando os dias restantes para serem gozados no período
de 08/09 a 18/09/2022 .

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Hiwatashi dos Santos, Juiz Federal Substituto, em 08/02/2022, às 11:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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MARIANA HIWATASHI DOS SANTOS
Juíza Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

PORTARIA SP-TR-SETR Nº 673, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

Alteração de férias a pedido do servidor

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA FERNANDA SOUZA HUTZLER, JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS
RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO, em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Resolução nº
221/2012 – CJF, que dispõe sobre a concessão de férias, e o contido no Processo Administrativo nº 0002507-93.4.03.8001,           

RESOLVE:                                                                                                                         
ALTERAR, a pedido, as férias do exercício de 2021/2022, da servidora CAROLINA CANDEIA GALVÃO, R.F. 8037, agendadas de 01/04/2022 a 30/04/2022 para

29/03/2022 a 12/04/2022 e de 13/10/2022 a 27/10/2022.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Souza Hutzler, Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização da SJ/SP, em 08/02/2022, às
13:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

PORTARIA LIME-DSUJ Nº 147, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

DOUTORA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA , JUÍZA FEDERAL, DIRETORA DA 43º SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM LIMEIRA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares e;
CONSIDERANDO que o servidor ROGÉRIO DIAS CIDADE, RF 4052, Técnico Judiciário, Área Administrativa, titular da função comissionada de Diretor de Núcleo de Apoio Regional (FC
06) desta Subseção Judiciária, fruiu férias no período de 10/01/2022 à 14/01/2022.
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR, o servidor ADRIANO RIBEIRO DA SILVA, RF 4866, Técnico Judiciário, Área Administrativa, em substituição ao servidor ROGÉRIO DIAS CIDADE, RF 4052, no
referido período.
 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA
                          Juíza Federal

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Carla Cristina de Oliveira Meira, Juíza Federal Diretora da Subseção Judiciária de Limeira, em 04/02/2022, às 19:06, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA LIME-DSUJ Nº 146, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

A DOUTORA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA , JUÍZA FEDERAL, DIRETORA DA 43º SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM LIMEIRA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares e;
CONSIDERANDO as Solicitações SURF 8451149 e 8452719.
 
RESOLVE:
 
I - RETIFICAR parcialmente a Portaria de substituição nº 138/21 (8328208), para constar sua substituição, como segue:
Onde se lê: "... e 03/11/2021 à 12/11/2021."
Leia-se: "... , 03/11/2021 e 05/11/2021 a 12/11/2021."
II - RETIFICAR parcialmente a Portaria de substituição nº 139/21 (8337701), para constar sua substituição, como segue:
Onde se lê: "... de 29/11/2020 a 08/12/2020 (10 dias), 09/12/2020 a 18/12/2020 (10 dias), ..."
Leia-se: "... de 29/11/2020 a 06/12/2020 (08 dias), 08/12/2020 a 18/12/2020 (11 dias), ..."
 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA
                          Juíza Federal

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Carla Cristina de Oliveira Meira, Juíza Federal Diretora da Subseção Judiciária de Limeira, em 04/02/2022, às 19:06, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA LIME-DSUJ Nº 148, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.
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O Doutor GUILHERME ANDRADE LUCCI, MM. Juiz Federal Diretor em exercício da 43ª Subseção Judiciária em Limeira, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares;

 
CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 71, de 31.03.2009, do Conselho Nacional de Justiça, e
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento Core n.º 1, de 21.01.2020, da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da Terceira Região;
 
RESOLVE:
 
ESTABELECER a escala de plantão judiciário da Subseção Judiciária de Limeira, com os seguintes dados:
 

Período Vara Juiz Federal plantonista
 das 19 horas do dia 11/02/2022 às 9 horas do dia 18/02/2022  1ª Vara Federal  Dra. Carla Cristina de Oliveira Meira

 
INFORMAR, nos termos do artigo 2º, parágrafo único, da Resolução n.º 71 do Egr. Conselho Nacional de Justiça - CNJ, de 31 de março de 2009, que o plantão judiciário semanal

será realizado nos fins de semana e feriados, no horário das 9:00h às 12:00h, bem como nos dias úteis antes e após o expediente normal, no Fórum da Justiça Federal em Limeira - 43ª Subseção Judiciária
da Seção de São Paulo, localizado na Av. Comendador Agostinho Prada, nº 2651, Jardim Maria Buch Modeneis, Limeira, telefones (19) 3720-1600, 3720-1670 e (19) 99446-8936.

 
REGISTRAR que caberá ao(a) Magistrado(a) e/ou Servidor(a), em caso de impossibilidade em realizar o plantão para o qual foi designado(a), comunicar à Diretoria desta

Subseção, com antecedência mínima de 1 (uma) semana, indicando o(a) Magistrado(a) ou Servidor(a) que o(a) substituirá.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Carla Cristina de Oliveira Meira, Juíza Federal Diretora da Subseção Judiciária de Limeira, em 07/02/2022, às 16:19, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

 

2ª VARA DE LIMEIRA

PORTARIA LIME-02V Nº 77, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

Altera períodos de férias de servidor.

O Doutor GUILHERME ANDRADE LUCCI, Juiz Federal Titular da 2ª Vara Federal Previdenciária com JEF Cível Adjunto de Limeira-SP, 43ª Subseção Judiciária do
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
RESOLVE:
 
ALTERAR, a pedido e por necessidade de serviço, na medida em que se sobrepõem a período de trânsito já deferido, as férias da servidora FRANCIELE TAIS INÁCIO

COTA - RF 8486, de 16.02.2022 a 25.02.2022 para o período de 02.03.2022 a 11.03.2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Andrade Lucci, Juiz Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Limeira, em 07/02/2022, às 13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA

1ª VARA DE AMERICANA

DECISÃO Nº 8151831/2021 - AMER-01V

 

Processo SEI nº 0024770-27.2019.4.03.8001
Vistos.
Considerando o decurso de prazo certificado 8151785, em razão da ausência da apresentação dos documentos necessários para a celebração da parceria após oportunidades para

tanto, nos termos do art. 7º da Portaria DFOR nº 04/2018, determino o encerramento do presente expediente.
Ciência à Federação Nacional Casa Dia – FENACAD e ao Ministério Público Federal.
Intimem-se pelos meios mais expeditos.
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Fletcher Eduardo Penteado, Juiz Federal, em 18/10/2021, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 7799673/2021 - AMER-01V

Processo SEI nº 0024767-72.2019.4.03.8001
Documento nº 7799673
 
 
 

Vistos.
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Nada obstante o teor decisão 5895858, em que se autorizou a celebração do acordo de cooperação objeto do presente procedimento, após apresentação de toda a documentação
necessária, em estrita observância ao procedimento previsto na Portaria n.º 4, de 06 de fevereiro de 2018, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, considerando o transcurso de tempo já
decorrido desde a última movimentação neste expediente SEI em maio de 2021, vislumbro ser mais consentâneo promover vista ao Ministério Público Federal para ciência das certidões acostadas após a
prolação da referida decisão.

Pela mesma razão, intime-se a APAM, a fim de que informe se houve alteração de seus dirigentes, conforme Ata de Eleição para o Biênio 2019/2021, devendo, se o caso, apresentar
nova Ata no prazo de cinco dias

Havendo alteração do quadro de dirigentes, também deverão ser apresentados, no prazo supra, os seguintes documentos:
a) Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
b) Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles; e
c) Declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.
39 da Lei nº 13.019/2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme Portaria n.º 4, de 06 de fevereiro de 2018, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo.

Não havendo alteração do quadro de dirigentes ou na hipótese de alteração, após a apresentação dos documentos, promova-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação
no prazo cinco dias, devendo-se dar ciência, de todo modo, das certidões acostadas conforme acima explicitado.

Por fim, após a manifestação ministerial, não sendo apontados óbices, cumpra-se com brevidade a decisão anterior mediante a inserção nestes autos de novos planos de trabalho e
acordo de cooperação, se o caso.  

Intimem-se pelos meios mais expeditos.
Cumpra-se com premência.  
 

Documento assinado eletronicamente por Fletcher Eduardo Penteado, Juiz Federal, em 29/06/2021, às 20:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8151739/2021 - AMER-01V

Processo SEI nº 0024767-72.2019.4.03.8001
Documento nº 8151739
 
 
 

Vistos.
Considerando a ausência de óbices para o prosseguimento do presente procedimento, conforme manifestação ministerial 7999709, bem como diante do fato do presidente permanecer

o mesmo até momento, já tendo seu nome inserido nas minutas de Plano de Trabalho 6006917  e de Acordo de Cooperação 6007186, vislumbro ser despicienda a inserção de novos documentos, como
referido no despacho 7799673.

Posto isso, encaminhem-se os documentos referidos para assinatura.
Após, dê-se ciência à Diretoria do Foro de todo o processado, bem como se mantenha o presente processo SEI aberto nesta unidade para acompanhamento e eventual prorrogação da

presente parceria.
Intimem-se pelos meios mais expeditos.
Publique-se.
Cumpra-se com premência.

Documento assinado eletronicamente por Fletcher Eduardo Penteado, Juiz Federal, em 18/10/2021, às 18:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 8151121/2021 - AMER-01V

Processo SEI nº 0039017-47.2018.4.03.8001
Documento nº 8151121
 
 
 

Vistos.
Do cotejo entre a ata com a indicação da diretoria 7920994 e a relação dos dirigentes 7920998, observo que o senhor Benedito dos Santos não constou da relação apresentada. De

outro lado, embora o senhor Antônio do Carmo Trevisol conste da relação de dirigentes, não se encontra como dirigente na Ata.
 Assim, diante da contradição apontada, solicite-se a apresentação dos seguintes documentos, no prazo de cinco dias:

a) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles; e
b) declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº
13.019/2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme Portaria n.º 4, de 06 de fevereiro de 2018, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo.

 Por outro lado, considerando a manifestação do Ministério Público Federal 7976717, não vislumbro a necessidade de abertura de nova vista após a apresentação dos referidos
documentos, já que se trata de mero erro material na relação de dirigentes.

 Por fim, após a juntada dos documentos supra, dê-se cumprimento ao despacho 7897075.
 Cumpra-se pelos meios mais expeditos.

Documento assinado eletronicamente por Fletcher Eduardo Penteado, Juiz Federal, em 18/10/2021, às 18:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA

PORTARIA AMER-JEF-SEJF Nº 74, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

O Doutor Luiz Antônio Moreira Porto, MM. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível da 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na cidade de
Americana, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço e conveniência administrativa,
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CONSIDERANDO os períodos propostos pelo servidor e os termos da Resolução nº 221/2012, do Conselho da Justiça Federal,
 
 
RESOLVE alterar as férias, conforme segue:
 

RF SERVIDOR DE: PARA:

7247
 

JOSÉ RODOLFO S
AMADEU

EX AQUIS 2020/2021
3ª Parcela:
11/02/2022 a 25/02/2022
 
 
EX AQUIS 2021/2022
1ª Parcela:
03/03/2022 a 11/03/2022
 
2ª Parcela:
03/11/2022 a 23/11/2022
 
 
 
 
 

EX AQUIS 2020/2021
3ª Parcela:
03/03/2022 a 17/03/2022
 
 
EX AQUIS 2021/2022
1ª Parcela:
08/09/2022 a 16/09/2022
 
2ª Parcela:
03/11/2022 a 11/11/2022
 
3ª Parcela:
09/01/2023 a 20/01/2023
 
 

 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luiz Antônio Moreira Porto, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 19:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

PORTARIA BARU-SUMA Nº 84, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

O DR. LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, MM. JUIZ FEDERAL CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS DA 44ª SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA – BARUERI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o plantão dos Analistas Judiciários - Executantes de Mandados,
CONSIDERANDO as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e das Seções Judiciárias da Justiça Federal de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, tendo em vista a edição da Portaria nº 79, de 22 de maio de 2020, do
Conselho Nacional de Justiça,

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta PRES/CORE nº 10, de 03 de julho de 2020, que dispõe sobre as medidas necessárias ao restabelecimento gradual das atividades
presenciais,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 322, de 1º de junho de 2020, do Conselho Nacional de Justiça,
CONSIDERANDO a Resolução Pres nº 493, de 11 de janeiro de 2022, do  Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que REDISTRIBUI o cargo de Analista Judiciário,

Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, do quadro de pessoal da Seção Judiciária de São Paulo, ocupado pelo servidor TADEU BITTENCOURT MAGALHÃES DE
PAULO, para o quadro de pessoal da Seção Judiciária de Minas Gerais, vinculada ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e o Memorando n.10 - DFORSP/SADM-
SP/UGEP/NUAF/SUVT, que informa a REDISTRIBUIÇÃO, a partir de 01.02.22,

 
RESOLVE
 
ALTERAR a escala de plantão dos Analistas Judiciários - Executantes de Mandados da 44ª Subseção Judiciária – Barueri, para o mês de FEVEREIRO/2022, no período de

01.02.2022 a 28.02.2022 conforme a tabela abaixo:
 

Onde se lê:

10 – Guilherme Luiz Leonardo, RF 8014
15 – Tadeu Bittencourt Magalhães de Paulo, RF 8501
16 – Tadeu Bittencourt Magalhães de Paulo, RF 8501
17 – Tadeu Bittencourt Magalhães de Paulo, RF 8501
 
Leia-se:
10 – Flavia Leite Pontes, RF 7922
15 – Guilherme Luiz Leonardo, RF 8014
16 – Guilherme Luiz Leonardo, RF 8014
17 – Adriano Vieiralves Martins, RF 8657
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Leonardo Vietri Alves de Godoi, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 22:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA BARU-SUMA Nº 85, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.
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O JUIZ FEDERAL DR. LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, CORREGEDOR DA CENTRAL DE MANDADOS DA 44ª SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA – BARUERI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 6, de 12 de março de 2018, acerca da ATRIBUIÇÃO DAS ZONAS GEOGRÁFICAS AOS ANALISTAS JUDICIÁRIOS

EXECUTANTES DE MANDADOS, desta Central de Mandados;
CONSIDERANDO Ordem de Serviço Nº 1/2019 - BARU-DSUJ/BARU-SUMA, que dispõe, no âmbito das atividades da Ceman-Barueri, sobre a expedição e o

encaminhamento de cartas precatórias cíveis aos Juízos Estaduais de Vargem Grande Paulista, São Roque, Jandira e Itapevi;
CONSIDERANDO as Zonas Geográficas delimitadas com base na jurisdição sobre os Municípios de Araçariguama, Barueri, Itapevi, Jandira, Pirapora do Bom Jesus, Santana de

Parnaíba, São Roque e Vargem Grande Paulista,
CONSIDERANDO a Resolução Pres. nº 493, de 11 de janeiro de 2022, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que REDISTRIBUI o cargo de Analista Judiciário,

Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, do quadro de pessoal da Seção Judiciária de São Paulo, ocupado pelo servidor TADEU BITTENCOURT MAGALHÃES DE
PAULO, para o quadro de pessoal da Seção Judiciária de Minas Gerais, vinculada ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em RECIPROCIDADE com o cargo de mesma denominação, do
quadro de pessoal da seccional mineira, ocupado pelo servidor JOÃO FERNANDO FAGUNDES LOBO, a teor do art. 37 da Lei nº8.112/90 e da Resolução nº 146/2012, do E. Conselho Nacional
de Justiça,

CONSIDERANDO o Memorando n.10 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUAF/SUVT, que informa a REDISTRIBUIÇÃO, dos servidores acima, a partir de 01.02.22,
CONSIDERANDO  a Portaria UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG nº 2227, de 01 de fevereiro de 2022, que resolve LOTAR o servidor JOÃO

FERNANDO FAGUNDES LOBO, RF 8756, Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, redistribuído do Quadro de Pessoal da Seção Judiciária de
Minas Gerais, vinculada ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, na Central de Mandados de Barueri, a partir de 01/02/2022, com a concessão de trânsito de 20 (vinte) dias, no período de
02.02.2022 a 21.02.2022.

 
RESOLVE:
 
DAS ZONAS GEOGRÁFICAS DE ATUAÇÃO
Art. 3º. FIXAR as zonas geográficas estabelecidas, de acordo com a quantidade de Analistas Judiciários Executantes de Mandados lotados na Central de Mandados da 44ª

Subseção Judiciária, conforme quadro abaixo, no período de 01/02/2022 a 01/04/2022, ressalvada eventual necessidade de alteração anteriormente a essa data final:
 

Zona
Geográfica

Registro
Funcional Analistas Judiciários Executantes de Mandados

ZG 1 RF 8014 Guilherme Luiz Leonardo

ZG 2 RF 8657 Adriano Vieiralves Martins

ZG 3 RF 8756 João Fernando Fagundes Lobo

ZG 4 RF 8624 Thiago de Oliveira Pinho da Silva

ZG 5 RF 7922 Flávia Leite Pontes

ZG 6 RF 8611 Bruno Cesar Mendes Volpato

ZG 7 Todos os oficiais

ZG 8 Todos os oficiais (Escala)

 

Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 6, de 12 de março de 2018.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Vietri Alves de Godoi, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 22:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

3ª VARA DE CAMPINAS

PORTARIA CAMP-03V Nº 89, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

A Doutora RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA , MMª. Juíza Federal da 3ª Vara Federal de Campinas – 5ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO a escala de plantão judiciário das Varas Federais de Campinas/SP fixada pela Portaria CAMP-DSUJ nº 188, de 27/01/2022,
 
RESOLVE
 
I . DESIGNAR os servidores desta Vara Federal abaixo relacionados cumprirem o Plantão Judiciário, compreendido o período de 19h00 do dia 07/02/2022 às 09h00 do dia

14/02/2022.
II. Nos termos do art. 6º, da referida Portaria, no plantão judiciário semanal e aos finais de semana e feriados, o atendimento inicial às partes e aos advogados estará disponível pelos e-

mails institucionais e telefones disponibilizados, dispensando-se, em princípio, o prévio comparecimento dos servidores escalados nas dependências dos Fóruns.
 
RICARDO AUGUSTO ARAYA (07 a 14/02/2022)
Analista Judiciário - RF 2745
Diretor de Secretaria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/02/2022     45/52



 
GLAUCIA APARECIDA VALENTIM CARVALHO SVERZUT (12/02)
Técnica Judiciária - RF 1324
 
WILLIAM FREITAS LOPES (12/02)
Técnico Judiciário - RF 7235
 
GISELE APARECIDA BERTANHA (13/02)
Técnica Judiciária - RF 2181
 
ANDRÉ FERNANDEZ COLLUCCI (13/02)
Analista Judiciário - RF 8452
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Coelho Dal Rio Silveira, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 18:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

6ª VARA DE CAMPINAS

PORTARIA CAMP-06V Nº 58, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

O DOUTOR HAROLDO NADER, JUIZ FEDERAL DA 6ª VARA CÍVEL FEDERAL EM CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

CONSIDERANDO a escala de férias dos servidores lotados nesta Secretaria;
RESOLVE:
 
1. Alterar, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora Adriana Carla Monteiro Beraldo, Técnico Judiciário, RF 7881, anteriormente marcadas de 2ª parcela:

02/03/2022 a 11/03/2022 para 04/04/2022 a 13/04/2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Nader, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

6ª VARA DE GUARULHOS

PORTARIA Nº 05/2022-SE06

Cuida da autorização para compensação de dias trabalhados por servidores em regime de plantão judiciário, bem como

da designação de servidores para ocupar cargo/função comissionado(a), em virtude do afastamento legal de seu titular.

 
O Excelentíssimo Senhor Doutor MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS, Juiz Federal Titular da 6ª Vara Federal de Guarulhos, 19ª Subseção Judiciária do Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR a servidora ALINE DE SOUZA PEREIRA, técnica judiciária, RF 7909, a compensar parte dos dias trabalhados em plantão judiciário, devidamente lançados no

banco de horas no sistema E-GP, no dia 24/01/2022 (01 dia);
Ainda, CONSIDERANDO que a servidora ALINE DE SOUZA PEREIRA, técnica judiciária, RF 7909, ocupante da função comissionada de Supervisora da Seção de

Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC-5) nesta 6ª Vara Federal de Guarulhos, compensou parte dos dias trabalhados em plantão judiciário no dia 24/01/2022,
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora REGINA DE MELIM RISSI MARASSI, técnica judiciária, RF 2602, para ocupar o referida função comissionada (FC-5), na data supracitada,

totalizando 01 (um) dia.
 
REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Guarulhos, data registrada no sistema.

 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS

JUIZ FEDERAL TITULAR

6ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS/SP

Documento assinado eletronicamente por Márcio Augusto de Melo Matos , Juiz Federal, em 14/01/2022, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

Documento assinado eletronicamente por Márcio Augusto de Melo Matos , Juiz Federal, em 07/02/2022, às 14:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 8474418 e o
código CRC 433A62ED.

PORTARIA Nº 07/2022-SE06

 

Trata da designação de servidor para ocupar função comissionada, em virtude do afastamento legal de seu titular.
 
O Excelentíssimo Senhor Doutor MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS, Juiz Federal Titular da 6ª Vara Federal de Guarulhos, 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares;

I - CONSIDERANDO que a servidora ANDREIA PRISCILA DOS SANTOS GAMAS, Técnica Judiciária, RF 3804, ocupante da função comissionada de "Oficiala de Gabinete" (FC-5)
nesta 6ª Vara Federal de Guarulhos, esteve em gozo de férias no período de 11/01/2022 a 04/02/2022, conforme Portaria nº 35/2021-SE06 (id 8193923),

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora ANA VICTORIA WALLACE CUELLAR SANT ANNA , Analista Judiciária, RF 5847, para ocupar a referida função comissionada (FC-5), no
período supracitado, totalizando 25 (vinte e cinco) dias.
 

II - CONSIDERANDO que a servidora CLÁUDIA RODRIGUES ALMEIDA , Técnica Judiciário, RF 8485, ocupante do cargo comissionado de Diretora de Secretaria
desta 6ª Vara Federal de Guarulhos, esteve em gozo de férias no período de 17/01/2022 a 04/02/2022, conforme Portaria nº 41/2021-SE06 (id 8283923),

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor FLORISVAL BRUNO CAVALLE, Técnico Judiciário, RF 3411, para ocupar a referido cargo comissionado (CJ-3), no período supracitado, totalizando
19 (dezenove) dias.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

GUARULHOS, data registrada no sistema.

 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS

JUIZ FEDERAL TITULAR

6ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS

 

Documento assinado eletronicamente por Márcio Augusto de Melo Matos , Juiz Federal, em 07/02/2022, às 14:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

1ª VARA DE CATANDUVA

PORTARIA CATA-01V Nº 96, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

Altera período de férias de servidora.
 

O DOUTOR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1ª VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO DE
CATANDUVA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 221/2012 do Conselho da Justiça Federal, de 19 de Dezembro de 2012 as quais dispõem sobre a concessão de férias no âmbito do

Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus;
 
RESOLVE:
 
ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a 2ª parcela de férias referente ao exercício de 2021 da servidora CARLA GRIPE MARTINS, Técnica Judiciária – Área

Administrativa, RF 7629, anteriormente designada para 07/02/2022 a 11/02/2022 para gozo em 07/03/2022 a 11/03/2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Jatir Pietroforte Lopes Vargas, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 18:36, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287494048736059249

 

PORTARIA CATA-01V Nº 97, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

Designa substituição de função comissionada.
 

O DOUTOR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1º VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO DE
CATANDUVA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
CONSIDERANDO o 3º período de férias referente ao exercício de 2021 da servidora JOSELINA APARECIDA RODRIGUES OLANTE , Analista Judiciária-Área

Judiciária, RF 8202, ocupante, na ocasião, da função comissionada de Supervisora de Processamentos das Execuções Fiscais (FC-05), para gozo em 07/12/2021 a 17/12/2021;
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RESOLVE:
 
DESIGNAR para substituí-la na referida função comissionada, a servidora RENATA ELIS DOS SANTOS , Analista Judiciária – Área judiciária, RF 4538, durante o período

mencionado.
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Jatir Pietroforte Lopes Vargas, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 18:36, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287494048736059249

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

2ª VARA DE BARUERI

PORTARIA BARU-02V Nº 37, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.

Altera a Portaria n. 35, de 13/09/2021, na forma que especifica.

A Doutora MARILAINE ALMEIDA SANTOS , MMa. Juíza Federal Titular da 2ª Vara Federal de Barueri - 44ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares;
CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 221, de 19 de dezembro de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias no âmbito do Conselho e da Justiça
Federal de primeiro e segundo graus e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria n. 16 (doc. SEI n. 5074017), de 03/09/2019, que aprovou a escala de férias, relativa ao exercício de 2020, dos servidores lotados nesta unidade judiciária, bem como
incluiu servidora na escala de férias do ano de 2019, aprovada pela Portaria n. 19 (SEI n. 4035672), com as alterações subsequentes;
CONSIDERANDO a Portaria n. 111/2008, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, que dispõe sobre a delegação de competência aos Juízes Federais Titulares e
Substitutos das Varas, dentre outros, para a expedição de Portarias de designação dos substitutos dos servidores titulares de cargos em comissão e funções comissionadas de direção e chefia;
RESOLVE: 
I - RETIFICAR o item II da Portaria n. 35/2021, na forma que segue:
  Onde se lê: "...no dia 25/07/2021 (1 dia), tendo em vista o remanescente das férias do titular MARCELO DA SILVA PIERRE, RF 4825, Analista Judiciário, área judiciária e o início das
férias da servidora Elaine;"
  Leia-se: "... no dia 26/07/2021 (1 dia), tendo em vista o remanescente das férias do titular MARCELO DA SILVA PIERRE, RF 4825, Analista Judiciário, área judiciária e o início das férias
da servidora Elaine;";
II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Marilaine Almeida Santos , Juíza Federal, em 07/01/2022, às 16:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA BARU-02V Nº 42, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

Altera período de férias, indicando servidor(a) para o exercício, em substituição, de função comissionada (FC-5), na forma que especifica.

A DOUTORA DÉBORA CRISTINA THUM , Juíza Federal Substituta no exercício da titularidade da 2a Vara Federal de Barueri, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 221, de 19 de dezembro de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias no âmbito do Conselho e da Justiça
Federal de primeiro e segundo graus e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria n. 20 (doc. SEI n. 6047193), de 31/08/2020, que aprovou a escala de férias, relativa ao exercício de 2021, dos servidores lotados nesta unidade judiciária, com as
alterações subsequentes;
CONSIDERANDO a Portaria n. 34 (doc. SEI n. 7946418), de 12/08/2021, que aprovou a escala de férias, relativa ao exercício de 2022, dos servidores lotados nesta unidade judiciária, com as
alterações subsequentes;
CONSIDERANDO a Portaria n. 111/2008, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, que dispõe sobre a delegação de competência aos Juízes Federais Titulares e
Substitutos das Varas, dentre outros, para a expedição de Portarias de designação dos substitutos dos servidores titulares de cargos em comissão e funções comissionadas de direção e chefia;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelos servidores e a absoluta necessidade do serviço;
RESOLVE:
I - INTERROMPER o período de férias do servidor MARCELO DA SILVA PIERRE , RF 4825, Analista Judiciário, área judiciária, Supervisor da Seção de Processamento dos Mandados de
Segurança e das Medidas Cautelares (FC-5), a partir de 19/01/2022 (3 dias) em razão de Concessão de Licença - Ausência em virtude de Falecimento, conforme certidão de óbito (doc. SEI n.
8450697) anexada ao processo SEI 0001499-81.2022.4.03.8001, ficando o saldo remanescente de férias a ser gozado no interregno de 27/01/2022 a 29/01/2022 (3 dias).
II - ALTERAR o período da substituição das férias do servidor Marcelo da Silva Pierre, RF 4825, Analista Judiciário, área judiciária, Supervisor da Seção de Processamento dos Mandados de
Segurança e das Medidas Cautelares (FC-5), pela servidora LUCIANA PRADO CONDE, RF 8715, Técnica Judiciária, área administrativa; anteriormente marcada para o período de 07/01/2022
a 21/01/2022, a ser exercida no período de 07/01/2022 a 18/01/2022 (12 dias), sem prejuízo de suas atribuições;
III - DESIGNAR a servidora LUCIANA PRADO CONDE, RF 8715, Técnica Judiciária, área administrativa, para o exercício, em substituição, da função comissionada de Supervisor da Seção
de Processamento dos Mandados de Segurança e das Medidas Cautelares (FC-5), no período de 19/01/2022 a 23/01/2022 (05 dias), tendo em vista parte do período de Afastamento do titular
Marcelo da Silva Pierre, RF 4825, Analista Judiciário, área judiciária, sem prejuízo de suas atribuições;
IV - DESIGNAR o servidor MAGNO LUTES DOS SANTOS, RF 8724, Técnico Judiciário, área administrativa, para o exercício, em substituição, da função comissionada de Supervisor da
Seção de Processamento dos Mandados de Segurança e das Medidas Cautelares (FC-5), no período de 24/01/2022 a 29/01/2022 (06 dias), tendo em vista parte do período de Afastamento e o
residual do período de férias do titular Marcelo da Silva Pierre, RF 4825, Analista Judiciário, área judiciária, sem prejuízo de suas atribuições;
V - DESIGNAR o servidor MAGNO LUTES DOS SANTOS, RF 8724, Técnico Judiciário, área administrativa, para o exercício, em substituição, da função comissionada de Supervisor da
Seção de Processamentos Diversos (FC-5), no período de 02/02/2022 a 07/02/2022 (06 dias), tendo em vista o período de férias da titular da função comissionada em comento, VIVIAN OLIVEIRA
DE SOUZA, RF 8567, Analista Judiciária, área judiciária, sem prejuízo de suas atribuições;
VI - DESIGNAR a servidora LUCIANA PRADO CONDE, RF 8715, Técnica Judiciária, área administrativa, para o exercício, em substituição, da função comissionada de Supervisor da Seção
de Processamentos Diversos (FC-5), no período de 08/02/2022 a 11/02/2022 (04 dias), tendo em vista o remanescente do período de férias da titular da função comissionada em comento, VIVIAN
OLIVEIRA DE SOUZA, RF 8567, Analista Judiciária, área judiciária, sem prejuízo de suas atribuições;
VII - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Debora Cristina Thum, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Barueri, em 07/02/2022, às 10:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA BARU-02V Nº 43, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

Interrompe, por absoluta necessidade de serviço e a pedido, as férias do Diretor de Secretaria (CJ-3), na forma que especifica.

A DOUTORA DÉBORA CRISTINA THUM , Juíza Federal Substituta no exercício da titularidade da 2a Vara Federal de Barueri, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 221, de 19 de dezembro de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias no âmbito do Conselho e da Justiça
Federal de primeiro e segundo graus e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria n. 34 (doc. SEI n. 7946418), de 12/08/2021, que aprovou a escala de férias, relativa ao exercício de 2022, dos servidores lotados nesta unidade judiciária, com as
alterações subsequentes;
CONSIDERANDO a Portaria n. 111/2008, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, que dispõe sobre a delegação de competência aos Juízes Federais Titulares e
Substitutos das Varas, dentre outros, para a expedição de Portarias de designação dos substitutos dos servidores titulares de cargos em comissão e funções comissionadas de direção e chefia;
CONSIDERANDO a absoluta necessidade do serviço e o pedido do Diretor de Secretaria (CJ-3);
RESOLVE:
I - ALTERAR os períodos de férias do Senhor KLAYTON LUIZ PAZIM, RF 6406, Analista Judiciário, Área Judiciária, ocupante de cargo em comissão de Diretor de Secretaria (CJ-3) desta 2ª
Vara Federal de Barueri, na forma que segue:
1ª Etapa: de 02/02/2022 a 11/02/2022 (10 dias), para ser gozada no interregno de 07/03/2022 a 21/03/2022 (15 dias);
2ª Etapa: de 20/06/2022 a 24/06/2022 (5 dias), para ser usufruída no período de 25/07/2022 a 29/07/2022 (5 dias);
3ª Etapa: de 13/10/2022 a 27/10/2022 (15 dias), para ser utilizada no período de 13/10/2022 a 22/10/2022 (10 dias);
II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Debora Cristina Thum, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Barueri, em 07/02/2022, às 10:29, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE

PORTARIA CPGR-JEF Nº 50, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

SUBSTITUIÇÃO DE FUNÇÕES

Bruno Cezar da Cunha Teixeira, MM. Juiz Federal no exercício da Presidência do Juizado Especial Federal Cível de Campo Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
I - CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Portaria nº 1436617, de 29/12/2015, que delega competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul,

para expedição de Portarias de designação e dispensa de funções comissionadas, e também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão, RESOLVO:
 
II – DESIGNAR o servidor RENATO OLIVEIRA FAVERÃO, técnico judiciário, RF 6435, para substituir a servidora SONIA MARIA DOS REIS , técnica judiciária, RF

5074, Supervisora da Seção de Processamentos (FC-05), em razão de licença médica no período de 1º/2/22 a 6/2/22 (06 dias);
 
III – DISPENSAR a servidora JANAÍNA CRISTINA TEIXEIRA GOMES , analista judiciária, RF 5173, da Função de Assistente de Gabinete (FC4) a partir do dia 7/2/22;
 
IV – DESIGNAR a servidora JANAÍNA CRISTINA TEIXEIRA GOMES , analista judiciária, RF 5173, para substituir a servidora SONIA MARIA DOS REIS , técnica

judiciária, RF 5074, Supervisora da Seção de Processamentos (FC-05), em razão de licença médica no período de 7/2/22 a 12/3/22 (28 dias);
 
V – DESIGNAR a servidora ANA PAULA DE OLIVEIRA GUIBO , analista judiciária, RF 3725, para receber a Função de Assistente de Gabinete (FC4) no período de 7/2/22

a 25/2/22 (19 dias);
 
VI – DESIGNAR a servidora ANA PAULA DE OLIVEIRA GUIBO , analista judiciária, RF 3725, para receber a Função de Operadora (FC-1) a partir de 1º/3/22;
 
VII – DISPENSAR a servidora DENISE CRISTIANE DE FIGUEIREDO, analista judiciária, RF 5180, da Função de Assistente Administrativo – Seção de Atendimento,

Protocolo e Distribuição (FC3A) a partir do dia 15/2/22;
 
VIII – DESIGNAR a servidora DENISE CRISTIANE DE FIGUEIREDO, analista judiciária, RF 5180, para substituir a servidora LISSANDRA CARMEN SCHWERZ

DE MEDEIROS, técnica judiciária, RF 4207, Oficiala de Gabinete (FC-05), em razão de férias no período de 15/2/22 a 25/2/22 (11 dias);
 
IX - DESIGNAR a servidora DENISE CRISTIANE DE FIGUEIREDO, analista judiciária, RF 5180, para receber a Função de Assistente de Gabinete (FC4) no período de

26/2/22 a 12/3/22 (15 dias);
 
X – DESIGNAR a servidora ROSANE RICARTES GUIMARÃES, analista judiciária, RF 5201, para receber a Função de Assistente Administrativo -– Seção de Atendimento,

Protocolo e Distribuição (FC3A) a partir do dia 15/2/22;
 
XI – DISPENSAR a servidora YARA BIANCA BELLUCCI , técnica judiciária, RF 4864, da Função de Operadora (FC-1) a partir do dia 9/2/22;
 
XII – DESIGNAR a servidora YARA BIANCA BELLUCCI , técnica judiciária, RF 4864, para substituir a servidora ALINE KASSAB BONFIM, técnica judiciária, RF 6258,

Supervisora da Seção de Cálculos e Perícias (FC-05), em razão de férias no período de 9/2/22 a 18/2/22 (10 dias);
 
XIII – DESIGNAR a servidora LILIANE DA SILVA ALMEIDA TRIANA , técnica judiciária, RF 6444, para receber a Função de Operadora (FC-1) no período de 9/2/22 a

18/2/22 (10 dias);
 
XIV – DESIGNAR a servidora YARA BIANCA BELLUCCI , técnica judiciária, RF 4864, para receber a da Função de Operadora (FC-1) no período de 19/2/22 a 28/2/22 (10

dias);
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XV – DESIGNAR a servidora REGINA CÉLIA FIRMINO RIBEIRO , técnica judiciária, RF 5282, para receber a Função de Operadora (FC-1) a partir do dia 1º/3/22.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Bruno Cezar da Cunha Teixeira, Juiz Federal, em 07/02/2022, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DIRETORIA DO FORO

Portaria DFORMS Nº 136, DE 03 DE fevereiro DE 2022.

O Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Damasceno de Almeida, Meritíssimo juiz Federal Diretor do Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei 8.666/93,

 RESOLVE:

 I- Nomear como fiscal do Contrato formalizado por meio da Nota de Empenho 2022 NE 70 (8464811), firmado entre a Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul e a empresa
Energisa Mato Grosso do Sul - Distribuidora de Energia S.A. (CNPJ nº 15.413.826/0001-50), que tem por objeto o suprimento de energia elétrica aos Prédios da Seção Judiciária de Mato Grosso
do Sul, os servidores abaixo relacionados:

a) Silas da Costa e Silva, para os serviços prestados à Subseção de Campo Grande;

b) Nínive Gomes de Oliveira Martins, para os serviços prestados à Subseção de Dourados;

c) Francisco João de Moraes, para os serviços prestados à Subseção de Ponta Porã;

d) Edson Guerra Carvalho, para os serviços prestados à Subseção de Naviraí;

e) Wilker Ricardo de Souza, para os serviços prestados à Subseção de Corumbá;

II – Na ausência do titular ora nomeado, responderá pela fiscalização do contrato os servidores indicados para substituí-los.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em sentido contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Damasceno de Almeida, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em 07/02/2022, às 11:58, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

Portaria DFORMS Nº 137, DE 03 DE fevereiro DE 2022.

O Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Damasceno de Almeida, Meritíssimo juiz Federal Diretor do Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei 8.666/93,

 RESOLVE:

 I- Nomear como fiscais do Contrato formalizado por meio da Nota de Empenho 2022 NE 72 (8464827), firmado entre a Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul e a Empresa de
Saneamento de Mato Grosso do Sul - SANESUL S.A (CNPJ: 03.982.931/0001-20), que tem por objeto o suprimento de água encanada e de esgotamento sanitário, para os Prédios das Subseções
de Dourados, Ponta Porã, Naviraí, Corumbá e Três Lagoas, os servidores abaixo relacionados:

a) Nínive Gomes de Oliveira Martins, para os serviços prestados à Subseção de Dourados;

b) Francisco João de Moraes, para os serviços prestados à Subseção de Ponta Porã;

c) Edson Guerra Carvalho, para os serviços prestados à Subseção de Naviraí;

d) Wilker Ricardo de Souza, para os serviços prestados à Subseção de Corumbá;

e) Cristiani Monteiro Luchesi, para os serviços prestados à Subseção de Três Lagoas.

II – Na ausência dos titulares ora nomeados, responderá pela fiscalização do contrato os servidores indicados para substituí-los.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em sentido contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Damasceno de Almeida, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em 07/02/2022, às 11:58, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA DFORMS Nº 141, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul, Doutor Ricardo Damasceno de Almeida, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67, da Lei nº. 8.666/93, RESOLVE:

I - Nomear, como fiscais do contrato nº 1/2022 - DFORMS/SADM-MS/NULF/CPGR-SUCT (8454712), que tem por objeto a confecção e fornecimento de carimbos e serviços
de chaveiro, que firmam entre si a JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL e a empresa SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA - ME , no
âmbito das respectivas Subseções Judiciárias, os servidores abaixo relacionados:

a) Silas da Costa e Silva, para os serviços prestados à Subseção de Campo Grande;
b) Nínive Gomes de Oliveira Martins, para os serviços prestados à Subseção de Dourados;
c) Francisco João de Moraes, para os serviços prestados à Subseção de Ponta Porã;
d) Wilker Ricardo de Souza, para os serviços prestados à Subseção de Corumbá;
e) Edson Guerra de Carvalho, para os serviços prestados à Subseção de Naviraí;
f) Sílvia Cristina Gonçalves Moreira, para os serviços prestados à Subseção de Coxim;
g) Cristini Monteiro Luchesi, para os serviços prestados à Subseção de Três Lagoas;
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II – Na ausência do titular ora nomeado, responderá pela fiscalização o servidor designado para substituí-lo;
III - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Damasceno de Almeida, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em 07/02/2022, às 11:58, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA DFORMS Nº 140, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul, Doutor Ricardo Damasceno de Almeida, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67, da Lei nº. 8.666/93, RESOLVE:

I- Nomear o servidor Marcelo Cardoso dos Santos , RF 7515, como fiscal do contrato n.º 13/2017-DFORMS/SADM-MS/NULF/CPGR-SUGC, que tem por objeto a
prestação de serviços de vigilância patrimonal privada armada na Subseção de Corumbá, que firmam entre si a JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO
SUL e a empresa MEGA SEGURANÇA LTDA ;

II – Na ausência do titular ora nomeado, responderá pela fiscalização o servidor designado para substituí-lo;
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em sentido contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Damasceno de Almeida, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em 07/02/2022, às 17:50, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

DESPACHO DFOR Nº 8442982/2022

À vista do contido na Informação nº 8442096, defiro o pedido de abono de permanência à servidora SONIA MARIA DOS REIS , RF 5074, Técnica Judiciária, Área
Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro de Pessoal desta Justiça Federal do Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 20, incisos I a IV, e art. 8º da Emenda Constitucional nº 103, de
12.11.2019, publicada no DOU de 13.11.2019, a partir de 22/01/2022, data em que completou todos os requisitos para aposentadoria, mas optou em permanecer em atividade.

Dê-se ciência à servidora. Publique-se.
À SUPE, para conhecimento, e à SUFP, para o devido pagamento.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Damasceno de Almeida, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em 07/02/2022, às 17:52, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EXTRATO

Processo: 0002563-65.2018.4.03.8002. Apostila nº 1/2022 - DFORMS/SADM-MS/NULF/CPGR-SUCT ao Contrato n.º 13/2018 - DFORMS/SADM-MS/NULF/CPGR-SUGC.
 Locatária: Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul. Locador: RYBA E CIA. LTDA. ME. (CNPJ: 14.869.494/0001-50). Objeto: Apostila o reajuste contratual no percentual de
17,88512%, com base na variação do IGP-M/FGV, passando o valor mensal para R$ 46.108,03, a partir de 07/12/2021. Valor global: R$ 108.590,76. Assinatura: 07/02/2022. Signatários: Pela
Locatária: Ricardo Damasceno de Almeida, Juiz Federal Diretor do Foro. 

 
Documento assinado eletronicamente por Laelson Nunes da Silva, Supervisor(a) da Seção de Contratos - SUCT, em 08/02/2022, às 13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS

1A VARA DE TRES LAGOAS

PORTARIA TLAG-01V Nº 92, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

Estabelece a escala de plantão de servidores da Vara no período de 04/02/2022 a 18/02/2022.

O Juiz Federal Titular da 3ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Três Lagoas/MS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os serviços relativos a esta Vara,;

 

R E S O L V E :

Art. 1º ALTERAR PORTARIA TLAG-01V Nº 89, DE 19 DE janeiro de 2022 de escala de plantão para o período de 04 a 18 de fevereiro de 2022, ficando os demais inalterados, para que fiquem
de plantão os referidos servidores:

PERÍODO SERVIDOR

04/02/2022 a 06/02/2022 Cláudia Guimarães Marchesi, Analista judiciário - RF 4190 e José Antônio de Queiroz Neto, Analista Judiciário, Executante de Mandados - RF 5200

07/02/2022 a 18/02/2022 Rosana Silveira Carvalho, Analista Judiciária - RF 4219 e José Antônio de Queiroz Neto, Analista Judiciário, Executante de Mandados - RF 5200

Art. 2º Para fins da escala, o início do plantão se dá às 18:00 horas do primeiro dia para o qual o servidor estiver escalado, devendo o plantonista anterior permanecer em regime de plantão até o referido
horário.

Parágrafo primeiro. Não haverá atendimento nas dependências do fórum fora do horário designado no “caput”, restando, contudo, às autoridades policiais, membros do Ministério Público
Federal e advogados, o envio de documentos para o e-mail TLAGOA-PLANTAO@trf3.jus.br, sendo possível, ainda, entrar em contato com o servidor responsável pelo plantão no telefone
(67) 9 9142 8113, bem como pelo e-mail TLAGOA-PLANTAO@trf3.jus.br, sendo que quando enviado documento pelo e-mail do plantão deverá também ser informado ao servidor
plantonista pelo celular do plantão (67) 9 9142-8113 referido envio.
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Parágrafo segundo. Os servidores em plantão ordinário ficam dispensados de comparecimento pessoal nos fóruns, prédios e demais unidades administrativas da Justiça Federal da 3ª Região, devendo o
magistrado plantonista avaliar a necessidade de comparecimento pessoal na hipótese de urgência ou risco de perecimento de direito, que ocorrerá tão somente se demonstrada a insuficiência da utilização dos
sistemas eletrônicos. Se houver ocorrência fora do horário do plantão ordinário, ou seja, das 9:00 às 12:00 horas, o servidor deverá comunicar o juiz plantonista solicitando orientação.

Art. 3º Determino a afixação da escala dos plantões no átrio deste Fórum Federal, bem como a publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e no sítio eletrônico da Seção Judiciária de
Mato Grosso do Sul, revogando-se as disposições em sentido contrário.

Art. 4º O servidor plantonista registrará as ocorrências, se houver, no plantão no respectivo Livro de Plantão Eletrônico, que se encontra no sistema SEI.

ENCAMINHE-SE cópia desta à Direção do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul para ciência e providências cabíveis.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Felipe Alves Tavares , Juiz Federal Substituto, em 02/02/2022, às 16:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA

1A VARA DE CORUMBA

PORTARIA CORU-01V Nº 136, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

Aprova a Escala de Plantão dos Executantes de Mandados da 1ª Vara Federal em Corumbá, no período de 07/02 a 06/03/2022.

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da 1ª Vara Federal de competência mista com Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal de Corumbá, Diretor da
4ª Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, Doutor FELIPE BITTENCOURT POTRICH , no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 441 e seguintes do Provimento nº 1/2020 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região;
RESOLVE:
Art. 1º APROVAR a escala de plantão dos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais no período de 07/02 a 06/03/2022, na seguinte ordem:

RF Nome Período

6893 DIELSON MENEZES DA SILVA 07 a 20/02/2022

6189 FLÁVIO DE LIMA MENEZES 21 a 27/02/2022

6893 DIELSON MENEZES DA SILVA 28/02 a 06/03/2022

Art. 2º Os plantões de fins de semana e feriados serão à distância e o oficial de justiça plantonista deverá permanecer disponível para atender prontamente
eventual chamada.

Art. 3º Determino publicação desta portaria no Diário Eletrônico, encaminhando-se por meio do Sistema Eletrônico de Informação-SEI à Diretoria do
Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul para os devidos fins

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Bittencourt Potrich, Juiz Federal, em 04/02/2022, às 17:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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